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Solicitação de Mâtêriais / Sêrviços / Obras

Requisrção

00021i 23
Descr çáo

tlesponsável

TANIA DE JESUS IVENDONÇA CAIVIPOS

Dala

27 t03t2023

CONTRATAÇÃO DE EMPBESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE À/OVEIS ESCOLARES,
PABA ATENDEB A DEI\,IANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

urqâo

Sêtor Solicitanle

Cenlro de CLrslo

Piaca

PODER EXECUÍIVO
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECBFTARIA IVIUNICTPAL DE EDUCAÇÁO

4 SECBETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO rJ§{ll=iril-E€rirrfaEr:.trS.Ê-r

soLtctTo pRovrDÊNclAs PARA Aaut$ÇÃo/ExEcuçÃo Do MATEBTAUSEBVTÇO/OBRA ABATXO
CONFORME TERMO DE BEFERENCIÁúPROJETO BASICO ANEXO

Item Cód. ProdLrto DescÍrção do Produto unidade Otde Cênlío dê Custo

REPOSICÀO DE ENCOSTO OE CABTEIRA ESCOLAR TIPO
UNIVERSIIARIA EÀi] t\,4DF

UNID
SECRETARIA L,lUNlCl PAL DE

1004.001.002 600

BEPOSICÀO DE ACENTO DE CARTEIRA ESCOLAR TIPO
UNIVEBSITÁRI A E[í I\,4DF

SECREIABIA IVUNICIPAL DE2 004.00í.003 UNID 600

SECRETABI A I\,íUN ICI PAL DE
3 004.001.004 REPostÇAo DE 8BAÇO DE CARTETRA ESCOLAR T|PO

UNIVERSITARIA EM trDF
UNID 600

SECRETARIA NIUNICIPAL DE
4 OO4 O33.O1O PINTURA OO OUADRO DE CAETEIBAS ESCOLARES, TIPO

UNIVERSIIÁRIA.
UND 1000

5 oo4.oo1.oo5 REPosrÇÃo DE TÂBUADO DE |\,1ESA ESCOLAR TjPO
UNIVERSITABIA EM MDF

SECRETARIA IVUNICIPAL DEUNID 1000

6 OO4,OO1.OO7 PINTURA DE OUADBO DE MESA ESCOLAR EM TINTA
ESMALÍE SINTÉTICO

í,

UNID 1000 SECRETABIA MUNTCTPAL DE

't,.,
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TANIA DE JESUS I\4ENDONÇA CAMPOS
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OB]ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o contratação de empresa para futura e
eventual prestação de serviços de refoÍma de mobiliáÍio escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municípa! de Educação, do município de Penalva (MA). os quais deverão ser
fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA

A necessidade se dá pelo número elevado de carteirâs escolares danificadas existentes nas escolas da
rede municlpal de ensino, sem condições de uso, que necessitam de recuperação, uma vez que as
mesmas tem condições de ser recuperadas e a Secretaria lvlunicipal de Educação não dispõe de
cãfteiras novas para repor as danificadas que estão sendo utilizadas pelos estudantes.

Diante de levantamento feito pelo setor. são mais de mil carteiras ou conjunto de alunos que
necessítam de lixamento e pintura, por estarem muito enferrujadas, mais de 500 carteiras escolares
uníversitárias ou conjunto do aluno que necessitam de substituição do tabuado em l4DF das mesas,
assento e encosto das carteiras escolares.

Dessa forma, torna-se necessária a realização de processo licitatório para os serviços acima descritos.

3. Do óRGÃo PARTICIPANTE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de EducaSo - SEMED.

4, DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFEREITTCIADO E SIMPLIFICADO PARA
MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE ,PEQUENO PORTE - EPP E

MICROEMPREENDEDORES INDIWDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Port+EPP,
Microempreendedor Individual-MEl e Cooperativa-CooP, os benefícios da Lei Complementar no
12312006, alterada pela Leí Complementar no 74712014, conforme condições definidas no edital de
licitação.

5. DO PRAZO E CONDIÇõES DE PR,ESTAÇÃO DE SERVIçOS

5.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, apos manifestação das partes

envolvidas, mediante Termo de Aditamento/ conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei no

8.666193, e suas alterações:

5.2, A contratada deverá retlrar os mobiliários defeituosos no local indicado pela contratante, após a
emissão da Ordem de Serviços.

5.3. O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de Serviços e, respectiva retirada dos mobiliários no local indicado pela

contratante.

5.4. Os serviços deverão ser executados por pessoas qualificadas, sob a supervisão direta da

Contratada, a fim de manter os materiais adequadamente ajustados e em perfeito estado de

^\l
KJ

I

ITEM ESPECIFICÂçAO UNID QUAN
T

01
Reposição de encostos de carteiras escolares, tipo universitárias em
MDF.

Und 600

Reposicão de acento de carteiras, tiDo unÍversitária, em MDF. Und 600
03 ReposiÇão de braÇo de carteiras, tipo uníversitaria, em MDF. Und 600
04 Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitária. Und 1.000

05 Reposição de tabuado de mesas escolares, em MDF. Und 1.000
06 Pintura de quadro de mesas escolares. Und 1.000

conservação e uso.
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5.5. Os sewiços devem contemplar a mão de obra e todos os materiais necessários a execuÉo dos

mesmos.

5.6. A prestação dos serviços será efetuada mediante encaminhamento por servidor responsável da

Secretaria requisitante, especialmente designados para este fim, de "Ordem de Serviços", que

corresponde à autorização de início de execuçã0.

5.7. A Contratada deverá: reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pafte, os materiais ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
Municipalidade.

5.8. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus

empregados, à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

5.9. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer dano causado aos equipamentos pertencentes

ao Município em decorrência da má realização dos serviços ou utilizaSo de produtos ou equipamentos
inadequados.

5.10. A inobservância ao disposto nas condições deste teÍmo de referêncra, implicará no não
pêgamento do valor devido ao Fornecedor, até que ocorra a necessária regularização.

6. DAS CONDICõES Oe neCeSrMrÍ{tO

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 20 (vinte) dias, pelo (a)
responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitâção mediante termo circunstanciado.

6,3. Detectando-se alguma anormalidade, como defeitos, falhas ou imperfeições, estes serão
relacionados e anotados em formulário próprio e entregue à licitante vencedora para adoção das
medidas cabíveis a fim de sanar os problemas.

7, DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

7,1. Os valores máximos paÍa o objeto da licitação são estipulados mediante pesquisa de preços

realizada pelo setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e total, pelo
perí,cdo de 12 (doze) meses, que servirá de referência para julgamento das propostas;

7.2. O valor total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na
planilha de cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados.

8, OA DOTAçA O ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta llcitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçãmento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

9. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATÂDA:

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666, de 1993, são obrigações da
Contratada:

a) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo de contratação;

b) Prestar os serviços no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de
Execu@o de Serviços, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e em sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
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d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período

contratado;

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;

O Corrigir os servíços reprovados no recebimento provisorio no prazo de até 01 (uma) hora, contada
do recebimento da respectiva Notificação quanto à recusa;

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

h) Acatar todas as exigências da Contrâtante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Adminlstração ou a terceiÍos,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

i) Manter, durante a execução, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

10. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666, de 1993, são obrigações da
Contratante:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei Federal no 8.666/1993;

b) Disponibilizar instalações adequadâs e equipamentos necessários a execução dos trabalhos;

c) Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;

d) Observar a assiduidade e a pontualidade de pessoal bem como as ocorrências havidas ou qualquer
fato ou inconveniência que venha prejudicar o andamento dos trabalhos e comunicar a empresa para
que sejam tomadas as providencias cabíveis;

e) Efeüvar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,
devldamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste
contrato;

f) Atestar as notas fiscais e faturas.

11. Írc GERENCIAMENTO E FISCAUZACÃO DO COilTRATO
11.1. O gerenciamento da execuSo do contrato ficará a cargo da servidora, Raynara Assunção
Aves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula no 7225-l e CPF no 048.563.213-66;
desiqnada formalmente peia sua respectiva secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,
reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do aú.67 da Lei no 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessario à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos seNiços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em

especlal aplicades de sanções e alterações do mesmo;
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11.3. As decisões e providências que ulüapassarem a competência do fiscal do conüato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. Irc PAGAMENTO3

12.1. o pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem banéria, em
favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) días/ contados a partir do recebimento, conferência
e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execuÉo orçamentária e financeira do
Município e condíFes estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) CerUdão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Ívtunicipal;

g) Ceftidão Negativa de Inscriéo de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

12.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentaçâo, devidamente regularizadas.

12.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.4, A Administração poderá deduzlr do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto/ será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicaSo da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX= Percentual da taxa anual = 6%

12.6, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento
ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogaçâo do
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e
total responsabilidade.
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12,7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às san6es previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal no 8.666/1993,

13.2. Aplicando-se o disposto no aft. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substitui$o dos materiais sujeitará a Conüatada às seguintes multas de mora:

a) multa morat5ria diária de O,O60lo (seis cenÉsimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais entregues com afaso, até o limite de 10oó (dez por cento);

b) multa moràtória diária de 0,O60lo (seis centésímos por oento) incidente sobre o valor
total dos mateÍiais reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o límite de 10% (dez por cento).

13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
AdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltns leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuizos significãtivos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver
afastamento das condições técnicas estabelecidas, indusive das recomendaçôes da fiscalização
do Município;

b) multa de 1oolo (dêz por cento) sobre o valor total do Conbato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pot prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a Adminisfação Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

13.5, Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execu@o da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declara$o falsa

ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contrataÍ com a Prêfeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplícação das multas previstas neste
item e das demais cominações legais.

13.6. Gberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e
publlcação na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal. excluíCas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEI

14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )«I, da Constituição Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens

N
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comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente deRnidos, por meio de especificações usuais no mercado.

14.2. Portanto, os atos administrativos peÍtinentes à licitado, à Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratades posteriores reger-se.ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legíslação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõês;

d) Decreto Municipal no 04, 02 de janeiro de 2077, que regulamenta a modalidade Pregão
Presencial;

e) Decreto Federal n" 7O.024120L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

0 Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 20L7, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) Subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códlgo de Defesa do
Consumidor).

15. DA ATA DE REGISTITq DE PREçOS

15,1, A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quàlquer de suas
Cláusulas.

15.2. A Ata de Regístro de Preços não obriga a AdministraÉo a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especÍfica para a aquisiSo dos
equipamentos pretendidos, hipotese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante
dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no 05/20t7.

15.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meío de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

15,4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na
Ata de Registro de Preços, indusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no
8.666/93.

16. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinahrra, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o aÍtigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no
8.666/1993 c/c Art. 1l do Decreto Municipâl no 0512077.

17. ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

17.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou
entidades da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades
a serem adquiridas por não participante, consoante os Acórdãos no 855/2013ffcu/Plenário, Aórdão
no 2037 12019 lÍ CUlPlenário e Acórdão no 224 12020 IICU/Plenário.
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Fu,-llA: fPR-EI'EITURA IlTUNICIPÀL DE PENALVA

EsrADo Do MARAMTÀo
CNPJ: 06.1?9.402/0Nt-81

SECRLTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO _ SEMED

18. SUBCONTRÂTAçÃO, cEssÃo oU TRANSFERÊÍ{CIA Dos DIREIToS E oBRIGAÇõES
CONTRATUÂIS

18.1. A Beneficiárra, quando Contratada não poderá sukontratar total ou parcialmente o objeto
deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em pade, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveís.

19 - DAS DISPOSIçóES FII{AIS

19.f - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresenhados em qualquer fase da licitação.

19.2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Prefeitura lYunicipal de Penalva/MA não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licita$o por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificàr tal
conduta, devendo ser nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

19.4 - O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

19.5 - A CONTRÂTADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante
de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

f9.6 - Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por
seus empregados em bens patrimoniais da contratante. desde que comprovado dolo ou culpa, do
empregado da CONTRATADA.

19.6.1 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura,
permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

19.7 - A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e represêntações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Penalva (MA), 27 de março de 2023

Elaboração:

Àa.r ".a,c- ú,*.*,, - ((('', , k !
Rayúra Âssuhção Àves ile Sousa

/mwW"yh*w

Digitadora
Mat.: 7225-1

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em 2710312023

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

rsrnoo oo Mln c.xHÃo
CNPJ: 06.179.40210001{l

ÊviHÂ: ?

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO _ SEMED

Processo Administrativo n0 005/2023

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de EducaÇão - SEMED

Objêto: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de reforma de móveis

escolares, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, do município de Penalva (MA).

SOLICITAçÃO DE COTAÇÃO DE PREçOS

Prezados, uma vez que náo foi possÍvel efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de preços

do Governo Federal, bem como, nos sítios eleÍônicos especializados de domÍnio amplo, servimo-nos

da presente para solicitar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta,

cotação para o serviÇo acima descrito, e ainda, relacionado na Cotação de Preços - Anexo l, que

acompanha a presente solicitaÇáo, conforme determina o lnciso lV, da lN n" 73, de 05 de agosto de

2020, em observância as informações nele contidas, de acordo com as condiçÕes a seguir

especificadas:

1, O endereÇo de entrega para efeitos de formaÇáo do preÇo é PraÇa Dr. José Joaquim Marques, no

222, CentÍo, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail: pÍeÍ.setorcompras@qmail.com.

3. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se para formaçáo de preço de referência para posteriormente, realizar

por meio de PROCESSO LICITATÓRlO a formalização da aquisição/contratação.

OBS.: A proposta de cotaÇão de preÇos deverá ser encaminhada em papel timbÍado da empresa

Atenciosamente,

Ronaldo Campos
Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Penalva/MA

1



COTAçÃO DE PREçOS

Pe;at io
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

o PROCESSO

SECR€ÍARIA MUNICIPAL DE E . SEMEO oosl2023

OaJETO

pREsraçÃo DE sERVrços oE RECUpERAçÃo DE MEsas E caRTErRAs Escor.ÁREs

DAoos DA PEssoa FÍsrca/JuRÍDrcA
NoME/RÂzÃo soatat

AAIRRO CIDADE CEP

TELEFONE EMAIL INFORMAR SE ME EI

PLANII.HA OE MATERIAIS/SERVIçOS

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNIDADE QUANNDADE PREço uNlÍÁRto PREçO TOTAI.

1 REposrçÃo DE ENcosÍo oE CARTEtRAS EscoLÂREs Tlpo uNtvERstÍÁRtas

EM MDF
U NID 600

2 REposrçÃo DE ACENTo DE caRÍE|RAS tscotaREs ftpo uNrvtRs[ÁRlas EM

MDF
UNID 600

3 REPoSIÇÃo oE BRAço DE CARTEIRAS EscoLAREs TIPo UNIVERSITÁRIAS EM

MDf
UNID 600

4 ptNTURA oE euaDRo DE cARTETRAS EcoLARES Ipo uNlvERs[ÁRtas UNID 1.000

5 REpostçÃo DE TABUADo DE MEsAs EScoLARES Trpo uNtvERsrrÁRtAS EM

MDF
UNID 1.000

6 prNÍuRA DE euaDRo DE MEsas ECoLARES rpo uNrvERstrÁRtAs UNID 1000

VAI.OR TOTAI.

Irocn r olra

asstÀrÂÍuRÂ t tDENTtFrcaçÃo Do ÊMtrENrE !
»o
C,

F>.

h

('|.
ç

' PREENCHER OS CAMPOS EM AMÂRETO
[\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EsrADo Do MÀRA.NHÃo
Cr*PJ : 06.1 ?9.102/001 {l

FOiHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

PÍocesso Administrativo n' 005/2023

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal dê Educação - SEMED

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de reforma de móveis escolares, para

atender a demanda da Secretaria l.'lunicipal de Educação, do munichio de Penalva (MA).

soLrcrrAçÃo DE coÍaÇÀo oE PREços

Prezados, uma vez que não foi possivel efetuar esta pesquisa de preços nos sitios de busca de preços do

Governo Federal, bem como, nos sitios eletrônicos especializados de dominio amplo, servimo-nos da

presente para solicilar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta, cotação para

o serviço acima descrito, e ainda, relacionado na Cotação de Preços - Anexo l(a ser preenchida pela

empresa), que acompanha a presente solicitação, conÍorme determina o lnciso lV, da lN no 73, de 05 de

agosto de 2020, em observância as informações nele contidas, de acordo com as condiçóes a seguir

especificadas:

1. O endereço de entrega para eÍeilos de formação do preço é Praça Dr. José Joaqutm l\ilarques, no 222,

Centro, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/lvA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail: pref.setorcompras@qmail.com

3. A validade da cotaçáo de preços deve ser de no minimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se para Íormação de preço de reÍerência para posteriormente, Íealizat pot

meio de PROCESSO LICITATÓRlO a formalização da aquisição/contrataÉo.

Atenciosamente,

Ronaldo Cempos
Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Penalva/MA
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ruFEMJRA MUNIOPAT OÊ P€NATVA,/MA t,t

ffiôjú
PROCESSO

SE(trEÍARIA MUTIOPAT DE EDUCAçÃO. SEMEO úslfrz3
(

oejEro

PRE§ÍAçÃO DE SERVIÇOs DE REq,PERAçÃO DE MÊSAS Ê CARÍEIRAS ES@IÂRES

DADO6 DA PESSOA FíSICATURÍDICA

aDElaÍgDt Nan FrnÂ7Iô qrrrÂt

34.z0lqútlooo-2q iÍ É 50u51 rrnB{,E$âlrÀ
ENOE

Àú# cÂvoúr- h*r-rÉL
BAIRRO ODADE cfP

^{rL
e- oEírÍALtlt 63 Zta-ooo

TEUFONE EMAIL INFORMAN SE M EPP MEI

q9225 q'r ,, MEI
Pt.A tlltA DE MATER|A|S/SERV|@S

]ÍEM EsPEoFrcAçÂo UNIDADE QUAI\ITIDADE
mp

lfrlro re
Íqât

1

2

REposrçÃo DE ENcosro DE CÁRTETRAS Escor-AREsÍrpo

uNrvERslÍÁRrAs EM MDf
UNID 600 59,0 o 3h.PDo,oo

REposrçÃo DE AcENTo DE CÁRTETRAS EscotAREsrpo
uNtvERstrÁRtAs EM MDF

UNID 600 bo,oo 3e .ooo.oo
3 REposrçÃo DE BRAço DE cARTETRAS EscoLAREs rpo

uNtvERs[ÁRhs EM MDF
UNID 600 55,0o 31.ooo,oo

4
ptNTURÂ DE quADRo DE CARTEtRAS EcoLARES Ípo uNtvERstTÁRrAs UNIO 1.000 50, oo 50.ooo,oo

5 REposrçÃo DE TABUADo DE MEsAs EscoLAREsrpo uNrvERs[ÁRlAs

EM MDI
UNID 1.000 15,oo 95.ooorsa

6 ptNTURÂ DE euADRo DE MEsAs Ecor.AREs trpo urrvrnsrtÁnrns UNID 1000 50.,0O 60-00oLoO
VATOR TOTAT 2\E.1o0.oc

t6rLC OrÍ : 30 lo}t 2023

+ PREENCHER OS CAMPOS EM AMARETO

â$n fln tDãrffirCoDoHttrrt

so nCIEfu'lurtd tuila
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTAD() D() ItAtat\HÃo
C\PJ: 06.179.102/000lSl

SECRETARTA MLrNrcrpAL oe r.nucnçÃo - sEMED

Processo Administrativo no 005/2023

órgâo Solicitante: SecÍetaria Municipal de Educação - SENIED

Obieto: Registro de preços para futura e eventual contrabção de seíviços de reforma de móveis escolaret para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, do município de Penalva (lYA).

soLrcrrAÇÃo DE corAÇÃo DE PREços

Prezados, uma vez que não foi possivel eÍetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de preços do

Governo Federal, bem como, nos sitios eletrônicos especializados de dominio amplo, servimo-nos da

presente para solicilar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta, colaÇáo para

o serviço acima descrito, e ainda, relacjonado ne Cotação de Preços - Anexo I (a ser preenchida pela

empresa), que acompanha a presente solicitaÉo, conforme determina o lnciso lV, da lN n'73, de 05 de

agosto de 2020, em obseÍvância as informaçóes nêle contidas, de acordo com as condiçóes a seguir

especiíicadas:

1. O endeÍeço de entrega para efeitos de foÍmação do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222,

Centro, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail: pref.setorcompras@Email.com

3. A validade da cotaÉo de preços deve seÍ de no minimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presla-se para formaÉo de pÍeço de referência para posteriormente, realizaÍ por

meio de PROCESSO LICITATÓRlO a Íormalizaçáo da aquisição/contíataÉo.

Alenciosamente,

Ronaldo Campos
SetoÍ de Compras

Prefeiturâ l,4unicipâl de Penalva/MA
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COTAçÃO DE PREçOS
rtlUvlWl_L

PREFEITURÁ MUNICIPAT DE PENATVA/MA i.rt

PROCESSOõRGÃO
@sl2o23sEcREÍARtA MUNtctpAt DE EoucaçÂo - sEMEDWlo

OBJETO

pREsraçÃo DE sERvrços DE REcUpERAÇÃo DE MEsAs E cARTEtRAS EscoLAREs

JURIDICAOIOOS Crn PtSSO,r i'í
cpF/cNpJ rNOME/RAZÃO SOCIAT

PAMOS MARCENARIA
aa

ENDERE o
RUÂ cELso MAGALHÃE5, S/N

BAIRRO CIDADE CEP

BEIRA MAR

TELETONE

65.213-0&
INFORMAR SE E M EPP MEI

PENALVA

MEI
.d

(s8) 98s61 6947

ITEM ÉSPECIFICAí:AO

RTPOSIçAO í)F ENCOSTO DE CARÍFIRAS ÊSCOLARES IIPO

uivrvERslÍÁtrns Ev l',1I I

Pr-aNrrHA DE MATERtAtS/SERVTçOS

UNIDADE

UNID

RÊDOit.À''\ |E 
^:f 

, --i i].-/,r.i'p1,.-.SCOtlR.jllpa
uNtvERsrrÁRtAS :!',t iitr.

4s,q0

28.80O0C

110.000,0c

UNID

l

4

JrDa.c / i^ 1r

l.l N tvtRsllÁRiA5 Ei'"i '"')' lr'\ L,

JN D

UNID

600
,00

,ó0

.000

.@0

27

42zINI URA iJE QUADF,O DE CA:'.I É ir{I..., ::JI.ARES TIPC 1.000 | 42,at)

1.000 110,00
REPOSICÃO DE ÍABUA:O 

'E 
MÉSA5 ESCOLARES ÍIFO

u N tvERStrÁRtAs Et\,r t,r:r

QUANTIDADE
PREçO

uÍ{ÍÍÁRro
PNEçO

TOTAT

600 ,18,00
28.800,00

I

i600 48,00

6
42,00

42.000,0i 
IPINTURÀ DÉ QL,à]TO, J ME5A5 iCOt,Â,REST]PO LINJViR§T.iR A' !lNlD 1000

VATOR TOTAI" 27t.600,m ;

iLocar. s oatl: gt or ua*§o DE 2023

ASSINATURA t: lDENnFrcAçÃo Do EMITET|ÍE

(

'PBEENülÉ!l ar5 friÍrrP{ll {1: ir,lrlÁt5:-c

I
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE PENALYA
ESTADo DO }l..rR\\ll.iO
C\PJ: 06.179.402/0001{I

SECRETARIA MUNtctpAL oe eoucnçÀo - sEMED

Processo AdministÍetivo n' 005/2023

Órgão Solicitânte: Secrêtaria Municipal de Educaçáo - SEMED

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de reforma de móveis escolares, parà

atender a demanda da Secretana l4unicipal de Educação, do município de Penalva (N4A).

soLrcrrAçÃo DE corAçÂo DE PREços

Prezados, uma vez que não foi possível efeluar esla pesquisa de preços nos sitios de busca de preços do

Governo FedeÍal, bem como, nos sítios eletrónicos especializados de dominio amplo, servimo-nos da

presente para solicilar que realize. no prazo de 03 (três) dies, a contar do Íecebimento desta, cotação para

o servrço acima descrito, e ainda, relacionado na Cotação de Preços - Anêxo I (a ser preenchida pela

empresa), que acompanha a presente solicitaçáo, confoÍme delermina o lnciso lV, da lN no 73, de 05 dê

egosto de 2020, em observância as informações nele contidas, de acordo com as condiçóes a segurr

especificâdas:

1 O endereço de entrega para efeitos de formaÉo do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222,

Centro, no Sêtor dê Compras, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

2. E-mail DreÍ.setorcomo ras(aDqmail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no minimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se pâra formação de pÍeço de refêrência pâra posteriormente, realizar por

meio de PROCESSO LICITATÓRlO a Íormalização da aquisição/contratação.

Atenciosamentê,

Ronaldo Campos
Selor de Compras

PÍeíeitura Municipal de Penalva/MA

fu ft/"r/rrud,b 2s. 01"2o2í
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PlrI{|]H DE M TERI |S/SERVTS

ITEM
P@

ô0.ooo.oo

88,0Úo,oo

80.0@,00

0-aoo,Bo

,@roo

\0.0@,@
o @

1

f,a..n * OB ,lo uh;!, J" eozg

ilrdrn finnry\ eeua,

PiEtEÍnTRA MUN|OP t DE PEI|AwA/MA

óRCÃO PROCESSO
PfiüI i6 SECNEÍARI,A MU IOPAT DE . SEMED

OBJETO

@slôa

pREsrAçÂo DE sERvrços or nropmaçÂo DE MEsAs E c RIEIRAS Esc(MnEs

oloos oe russoe rÍ$ce/tu{orer
iríIlF/lÀrlÍl (ÍlôrrfDSraÍ{Dt

t

P

BP
ÜMÚE§PEoFIcAçÃo UÍ{IDADE QUAiMDADE

UNID
REposrçÃo DE ENcosto DE CâRTHRAS Escor REs rpo
uNtvEBsÍÁRtAs EM MDF

600 60,00
UNID 6@ 65,00

2 RÊpostÇÃo DE AcENTo 0E CARTETRAS EscorAREsTlpo

uNrvERslTÁRrAs EM MDF

UNIO
3 REpo$çÂo DE BRAço DE CÁRTETRAS EscolAREs Ípo

UNIvERSrrÁRlAs EM MDT
600 5a.00

4
ptNTURÂ DE euADRo DE CARTEIRAS Ecor.AREs npo uNtvERstrÁRÁs UNID 1.000 4o,,oo

I00,00UNID 1.000
5 REpostçÃo DE TABUADo DE MEsAs EscotÂREs flpo uNrvERs[ÁRlAs

EM MDF

UNID 1000 ll0.0O
6

PITTTURA DE qUADRo DE MESAS ECOLARESTIPO UNIVER9TÁRIAS

v^ton ToTAt

1 n

t

n

í00

\ '-i - .i;ii: i', i. - :lir:iLÊi. -



a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402i0001-81

OUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA.COTAçÃO N' OOO21I23

J B NUNES SOIJSA
N,IARCENABIA

DAILSON SOUSA
RAMOS

GLEIDSON
RANGEL SOUSA

098234243A1

03r04t2023

Pé'fi'ôI

Quantidâd

Llnidade

Cód go

Descficão do Produto
item lvlédia

«)0
UN ID

001.002

52.00

31 200.00

54,33

32.600 00

101.67

101.666.67

n,o()
N
à
t"e+

,t-

REPOSÇAO DE ENCOSTO DÉ
CARTEIRA ÉSL:OLAR TIPO
uNrvEBStrÁBlA ÉM [,4DF 58 00

3.1 800 00

48.00

28 800.00

50.00

30.000.00

REPOSIÇAO DE ACENTO DE
CARTEIRA ESCOLAR TIPÔ
UNtvERStrÁRta EM À/DF 60.00

36.000 00

48,00

28.400,00

55 00

33.000,00

2 600

UNID

004.001.003

45.00

27 000,00

50.00

30 000.00

50.00

30.000 00

BEPosçÀo DE BRAÇo DE
CARTEIRA ESCOLAR TIPO
UNIVERSIÁRA EM MDF 55.00

33.000 00

3 600

I]N ID

.001 004

44.00

44.000.00

PINIURA DO OUADRO OE
CÀRÍEIRAS ESCOLARES TIPO
uNrvERsrrÁBrA 50 00

50 000 00

42.OO

42.000 00

40.00

40.000.00

1.0q)

UND

004.033.010

REPOS DE TABUAOO DE

95 00

95 000 00

110,00

Ir0 000,00

100.00

r00.000.00

[,ESA ESCOLAB TIPO
UNIVERSITÁBIA EM MDF

5 í.000
UNID

.001 005

44.00

PINTURA DE OUADRO DE MESA
ESCOLAA EM TINTA ESÀ,IALTE
stNTÊTtco 50 00

50.000 00

42.00

42.000 00

40.00

40.000.00

6 t.0«)
UNID

004.001.007

n(,

MÉDIATorAL 2as.466,67,

ul

I



I PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.402/0001-81

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO N' OOO21t23

J B NUNES SOUSA
I\.4ARCENARIA

DAILSON SOUSA
RA[,1OS

GLE IDSON
RANGEL SOUSA

09823424381

,lr&,ucl\q:..tU,0

Péfi'ôI 7o
ost04t2023

Item

lL4-

Quantidad

Unidade

Cód go

Doscricào do Produto
Média

ío ,L- tq )) /-trl .d*,,!t Lzo-'----T
Aprovado por:

1enü à Jrsns UenCu4o ImlPei

Rnarie n' Cà2021

h xarirr,r llrútul I fdurià

Emitente

"sffi,st*

Euo
C)

§

l-

F,
-P



PROC'.uu/-u_
FúLl-lA: / q

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
sECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito attorização pelra realizaçào do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de reforma de

mobiliário escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação,

pelo período de 12 (meses), no valor estimado de RS 283.466,67 (duzentos e

oitenta e três mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), objeto do Processo Administrativo n" 005/2023-SEMED.

Penalva/MA, 04 de abril de 2023.

.xl
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Secreüíria Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços

de reforma de mobiliário escolar para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Educação, objeto do Processo Administrativo no 00512023-

SEMED.

Penalva/MA, 05 de abril de 2023

ffinM

Ronil o Cam s Silva
Prefeito Municipal
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Publicado pot: FLAVIO IIARINHO GONçALVES

Código identificador: 92aa4 4d62íd4502aac769$40be9f

PORTÂR|A N" 108/2023

Portaria ne 108/2023

O Prefeito do t4unicípio de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de

suas àtribuições legâis e de ácordo côm o prêvisto no Aft. 3e, inciso lV

da Le Federal no L0,52O12OO2 e no Art, 7", inciso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, aplicàndo subsidiariamente Art.51, § 4', dâ Lêi

Federal n" 8.666/1993,

RESOLVE;

Art, 19 - Designar para exerceí as funçôes de Pregoeíro e Equipe de
Apoio. para julgaÍ e conduzir os pro{essos licitatórios na modôlidôde
Pregão, os servidoresi
FÍeud Norton MoÍeira dos Saotos, poÍtadoÍ do CPF ns
290.606.463-15, Ass€ssor Té(nico, M.trículâ n' 5978, parà
exerEer a função de PregoeiÍ!:

ilziran Nunes Plnto, portador do CPF ne 667.809.693-20, Auriliar
Administrativo, Matrícula ne 2848, p"ra exstcaÍ a ÍuDçáo da Êgulpe

_{e Apoio;
rldenir Torres da Silve, portàdor do CPF ne 023.579.003-69,

Auxlliar Administrativo, [4atríçula n-o 3593. parã àxercsr a Íunção de
Equipe de Apolo.

Art. 2q - O Preqoeiro, em seus afastàmentos, impedimentos legais ou

regulamentares, será substit!ído pela seívidora [ilzirân ilun.s Pinto.

Art. ls - Os componentes da Equipe de Apoio. em seus aÍastâmentos,
impedimentos legâis ou regulamentares. serão substituídos pela
servidoral
t{eurâcy PinheiÍo l.lendonça, portadora do CPt t'lo 933.223.133-8?,
ÂuxiliaÍ Administrativo, Matrí(ula ns 2823.

Art. 4' - CabeÍá ao Pregoeiro a expediçâo de editais, na torma do Art,
40, § 1', da Lei tederal n' 8.666/1993, observado o AÍt. 3'. inciso I', da
Lei Federêl 10.52012002.

Art. 5s - Ficam revogadas as dlsposiçôes em contÍário

Dé-se Crêncià, PubÍque-se e Cumpía-se.

".Ácbinete do PÍefeito Municipalde Penalva/ltA, em 03 d€ ôbrilde 2023

Ronildo Campos Silva
Preíeito Municipal

Publicado por: FlÁvto NARINHO GONçALVES

Código identificador: 4ícic66061096d8b5cc6021b3cadal2e

PREFEITURA },IUNIC]PAT DE PIO XII

DECRETO NS OO7, DE 18 DE ABRIL DE 2023.

.DECLÁRA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREÁS DO MUNIC|PIO DE

PIO XIIiMA AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRAOE 1.3.2.I.4.'

O Prefeito Municipôl de Pio Xll, Estado do Mêranhão, no uso d€ suas
atribu çôes legars,

C0NSIDERAND0 quê compêtê aos Municípios declaraÍ situação de
emergência, nos termos do inciso VI do artigo 8e da Lei tederal ne

12.608, de 10 de abril dê 2012;

L
de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimenio Reg onal, que

"Estabelece procedimentos e cÍitérios parã a declaração de situação de

emeÍgência ou esbado de calamidade pública pelos Municípios, Estados

e DistÍito Federal e para o reconhectmento Íederal", bern como suas

alteraçó€s introduzidas pela Portaria MDR ns 3. 6, de 20 de dezembro

de 2022:

CONSIDERANDO que nos teÍmos do caput do art.4e da supracitada
portaria Federal "o Chefe do poder Exêcutivo Municipal, Estadual ou do

Distrito Federal, integrante do Sistema Nac onal de Proteção e DeÍesa

Civil (Sinpdec), poderá declarar SituaÇáo de Emergência (SE) ou Estado

de calamidade Pública (EcP) quando lor necessária a adoçáo de
medidas administrativas excepcronais no territóro afetado por
desastre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as

cheias dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundações em várias
ruas e casas do períÍn€tro urbano e rural do municipio, causando assin,
sérios tÍânstomos, (olocando a pop,rlação em ris(o;

CONSIDERÂNDO que as altas precipitaçôes pluviométricas resultam em
um desastre de origem natural, o que ex ge do Poder Executivo
Municipai a adoção de medidas de deÍesa civil para re5tabelecer a

normalidade das regióes que forem afetadas;

C0NSIDERANDO que diante das consequências deste desastre, que já
resuLtarôm danos materlais e amb entais, causando prejuizos
económicos e sociais constantes do Formulário de Notificação
Prêliminãr de Desâstrês:

CONSIDERANDO que o Pare(er da secretariâ !lunicipal Coordenadofla
Pmvisória Municipal de Proteção e DeÍesa Civil-COMPEC, relâtando a

ocoírência desse fato é Íavorável à declaração de situação de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao Município atuar na preservaçáo do
beÍn-estaÍ da populaçào e das at vidades socioeconômicôs das regiôes
atrngidas por eventos adversos, bem como â adoção imediata das
rnedidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,
enfíentar situações emergenciais, com adoçào ao conjunto de açóes de
preveaçá0, mitigaçáo, preparaçáo, resposta e recuperação destinadas a

evitaÍ desastres e minimizar seus impactos sobre d população e a

promoveÍ o Íetorno à normalidade social, económica ou ambiental,

DECRETA:

Art. 14. Fica declarada Srtuação de EmeÍgência nàs áÍeas do tuunicípio
de Pio xll, Estôdo do MaÍanhá0. contidas no Formulário de lnformações
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em
viÍtude do desastre classificado e codificado corno Chuvas lntensas
1,3.2.1.4. conforme Portariê MDR n"260. de 02 de fevereiro de 2022, do
MinistéÍio do Desmvolvimento Regionàl;

Árt, 2p, Fica âutorizada a mobilizaçêo de todos os órgáos Municipais
para atuârem sob a direção da CooÍdenadoria Provisória Muni(ipal de
Proteçâo e Defesa CiviI-COMPEC, nas ações de Íesposta ao desastre e
reabilitaçào do cenáíio e reconstrução;

Art. 3e. Fica autorizada a convocação de voluntários para r€forçar as

açôes de resposta ao desastre e realização de campanhas de recursos
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as açôes de assistênc a

a população afetada pelo desastre, sob a coordenaçâo da
Coordenadoria Provisória Municrpal de Proteção e Defesa Civ l-COi4PEC;

Art. 4s, Fica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5' da

Conshtuição Federal, as autoridades administrativas e aos agentes da
Coordenãdoria Píovisória Municipal de Proteção e DeÍesa CiviI-COMPEC

diretamente responsável pelas açôes de respos[a aos desastres, em
caso de Íisco iminente, a:

l- penetrar nas casas, para prestar socoro, ou para deterrninar a pronta

xvfi ,] Ne T085
tssN 2763.860X

a U S, QUINTA "

C0NSIDERANDO os têrmos da PoÍtaÍia tederal na 260. de 2
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PREFETTURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
colrrssÃo nERMANENTE oe ucrraçÃo - cel

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município

para exame e aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico

destinado ao registro de preços para futura e eventual prestação de

serviços de reforma de mobiliário escolar para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo Administrativo no

005/2023-SEMED.

Penalva/MA,26 de maio de2023.

Freud No Moreira dos Santos
tro
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE UctrAçÃo - cPt
PREGÃo ErETRôNrco N" Jzo23

MINUTA DE EDITAT

EDTTALPREGÃo eurnôrtco N" J2o2g
SISTEMA DE REG§TRO DE PREçOS ISRP)

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N" 0o5/2023-SEMED
(ucraçÃo DE AMPLA PARTTcTPAçÃol

O IVUI.IICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚSLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A

PREFETTURA MUNrcrpAL, nEnlrzaRÁ LrcrrAçÃo, PARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA

roRnaa rlerRôHrcA, coM cRrrÉnro DE JULGAMENTo MENoR pREço GLoBAT poR LorE, Nos rERMos DA LEr

N9 10.520, DE 1.7 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNtCtpAL N" 05/20217, DE 02 JANETRO DE 2077, SU BStDtARtAM ENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS rxrcÊructas ESTABELEcTDAS NESTE EDtrAL, LEr coMptEMENTAR Ne 123106 E L47lzot4,
suBsrDrARrAMENTE, pErA LEr Ne 8.566/93 E DEMATS rEcrsLAçÃo, soB As coNDrçÕEs ESTABELECTDAS NEsrE
ero colrtvoceróRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"

[OS|2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, ãs seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzlr
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óncÃo rrurrRrssaoo: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA J J20....- its _H:_M (HoRÁRro DE BRASíL|A)

LOCAT: httos://oortaldecompras penalva.ma.Eov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços paÍa futura
e eventual prestação de serviços de reforma de mobiliário escolar, para etender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação, do município de Pênelva (MA), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência

1.3. O critério de iulgamento adotado será o MENOR PREçO GtOBAt DO LOTE, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como e eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ate de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

§|'

P-ffii#

1

Praça Dr. Jose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213'000, e-mail: licitacao penalva@gmail com



tdrruâ DPrOC'.a,s/ -z:
4PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI-VA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
pneoÃo rtrraôrrco N" Jzoz,

MINUTA DE EDITAT
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. o cadastro deverá ser feito no Portal de compras Públicas, no sítio
httos://oortaldecomoras.oenalva.ma.sov.br,;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pelâ informeção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4, DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seje compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2005.

4.2.1. A condicão acima será comprovada mediante a a resentacão da certidão simplificada emitida pela

Junta comercial da sede da licitante nos últimos 90 (novental dias;

4.2.2. A licitante deverá apresentar o coÍreto enquadÍamento como ME ou EPP, observada a receita bruta

anual aferida no balanco patrimonial exipido, sob pena de inabilitação.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquâdrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

h
praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREGÃo ELErRôNrco N' J2023

MINUTA DE EDITAL

f ,j, M:

4.3.5, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4,3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórdão ns

7 46 / 2O1.4-r CU -P lenár iol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar np 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 723, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,

da Constltuição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO Oa pnOpOSrn E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

Praça Dí. losé Joaquim Marques, ne 222, Centío, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitâcao penalva@gmail com
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de neBociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. VATOR DE CADA ITEM DO LOTE OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS;

6.1.2. Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2, Todas as especificeções do objeto contides na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CI.ASSIFICÂçÁO DAS PROPIOSTAS E FORMUTAçÃO DE I.AIIICES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, ne data,

horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1, Também será desclassificada a proposta que identiflque o licitante-

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participântes.

7.2,3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7,4. O sistema disponíbilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5,1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras esta belecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

CENTAVO

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pÍesão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

I
th
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7.14, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificademente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.Dortaldecompras.penalva.ma.Êov.bÍ, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ

7,2L, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada ã etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5o/o lcinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique âquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as mergens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art.3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28,1. Produzidos no país;

7.28.2. Ptoduzidos por empresas brasileiras;

7,28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contreproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7,30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30,2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊs) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da pÍoposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEÍX}RA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art.26 do Decreto ns

to.o24/2oL9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompetíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o eto convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistêma

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2, Dentre os documentos passíveís de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham âs

características do material ofêrtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser eferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro luger apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especiÍicações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnice responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

P-dffifú
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8.5,3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8,5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP Íwww,portaldatransoarencia.gov.brl );

9.1.2. Cedastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://contâs.tcu.gov . brlords/f?o=1660:3:0

9,1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

P_ffin#
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário.

9.1.4.1,Caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a êxistência de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4,2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4,3. O licitante será convocado para manlfestação previamente à sua desclassificação.

9.1,5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAI, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.L. É dever do licitante atualizar previâmente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação de
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilítação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legelmente permitidos.

9,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, com provadamênte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5,1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃo.luRíorca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portal{oerrcÍqendedalca\Lbr;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participantê sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade símples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 7977;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9,8,8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABAIHI5TA:

9,9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

L.757, de O2l71l20l4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

N aciona l.

9.9.3. Prova de Íepularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSI;

9.9.4. Prova de inexistêncie de débitos inadim D lidos oe tantê tusticad trab lho. mediante aa o a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

11
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9.9.5. Prova de Íesu laridade iunt.l à Eâzênde Estadua através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Coniunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9,9.6. Prova nto à Fazenda Munici através da Certidão NeBativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizeceo e Func tonãmêntô dã sêdê da emoresd

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO eCOntÔUt|CO-FTNANCETRA:

9,10.1. Balanco Patrimonial e DemonstÍacões Contábeis do último exercício social. iá exiqíveis e
aoresentados na Íorm ada e que comprovem a boa situação fínanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se e apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade'

9.10.1.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10,1.3. Caso o licrtante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 772 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9,10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de !O% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.com 
í.
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9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concoidata, de recuperação ludicial ou extÍaiudicial ([ei ne

11. de 9.2.2005 expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,1

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão

9.11. qUALTFTCAçÃO rÉCrrCe:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado
de caoacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a

apÍesentação de atestados genéricos, devendo h rnecLclos, com suas
quantidades e o período de execução ou vir acompanhado de contÍato, ata de registÍo ou nota fiscal. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9,12. OUTROS DOCUMENTOS

9.12.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta ComêIcial da sede da licitante nos últimos 90 (noventa

dias), para fins de atendimento a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte

9,L2.2. 
^ 

licitante deveÍá aDresentar o correto en uadramento como ME ou EPP, observada a receita
bruta anual aferida no balanqo patri[onial exigido, sob pena de inabilitação.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9,13. Câso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade Íiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não- regu la riza ção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classíficação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

,D
iI
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edltal, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINIIAMENTO DA.PROPOSÍÀ-VET\ICIDORII I:

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

10.1,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fâbricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. ,DOS RECURSOS '''

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 50

SESSE NTÂI MINUTOS PARA oUE oUALôUER TICITANTE MANIFESTE A INTEN fÂo DE RECORRER de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

Praçà Dr. .losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-OOO, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, pare decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

t1.2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊSI DIAS para

apresentar as razões, pelo sístema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊ51 DlAs, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚBIICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC ne L23/20O6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitente manter seus dados cadastreis atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13,1. O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

P_dnú
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14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15,1. HomoloBado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encãminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(clNCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

15. DO CONTRATO OU INSTRUMEÍiITO EqUUAI.ENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondêncla postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

16,2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

np 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16I
0

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com



PROC'.ry./=.2
t'r HA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo eERMANENTE DE uoraçÃo - cel

pRreÃo rrgrnôuco N" J2023
MINUTA DE EDITAT

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas pare identifrcer possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 70.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

16.5, Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrâto.

15,6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

âta de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a eta de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais comineções legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAIUSTAMENTO EM SEHTIDO GERÂT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratualsão as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edita l.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA F|SCÂUZAçÂO

18.1. Os critérios de recebimento e eceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANII E DA COÍ{TRATÂDA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ns 10.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

21.1,1, Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

ffii#
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21,1.3. Apresentar documenteção falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1,7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços recusados na execução do objeto, sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5Yo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinentes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. np 7e da Lei Ne

70.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do lúunicípio de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se edmitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.

Ipraça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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21.6.1. pARA os pnopóstros orsra cúusuu, DEFTNEM-sE As SEGUtNTES pRÁttcns:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;

b) pRÁTtcA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de lnfluenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtif iciais e não-competitivos;

d) PúICA coERClTlvA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTlcA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impediÍ
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO OO CADASIRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4, Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não essine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipaln" 05/2017.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23,2. A TMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema

httos://oortaldecomoras. DEnalva.ma,sov.br

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

ffiHffi :-eçr/_-zz_
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23.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httDs://portaldecompras.penalva.ma.tov,br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOlSl DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referêncía.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, paúgÍaÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras,penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do admÍnistrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS D|SPOSTçÕES GERATS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

P_dn7â
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24.6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatêndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

ca bíve is.

24.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
aldecom ras. nalva,ma .br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

,-d'1â,'# PROC.aat
FOLHA:
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Penalva/MA, _ de _ de 20_

Fre orton Mo ira dos Santos

(Po
Pregoeiro
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ANE(o I -TERMo DE REFERÊN€|A

1.1. O presente Termo de Referência tem por obieto o registro de preços para futura ê eventual prestação de
serviços de reforma de mobiliário escolaÍ, para atendêr a demanda da Secretaria Municipal de Educação, do
município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e

valores estimados abaixo:

I-OTE UNICO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

1 Reposição de encostos de carteiras escolares, tipo
universitárias em MDF.

Und 600 52,00 31.200,00

2 Reposição de acento de carteiras, tipo universitária, em
MDF.

Und 600 54,33 32.598,00

3 Reposição de braço de carteiras, tipo universitária, em

MDF.

Und 600 s0,00 30.000,00

4 Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitária Und 1.000 44,OO 44.000,00

5 Reposição de tabuado de mesas escolares, em MDF Und 1.000 tot,67 101.670,00

6 Pintura de quadro de mesas escolares Und 1.000 44,00 44.000,00

VALOR TOTAT 283.468,00

1.2. Justificativa pare o agru pamento dos itens em lote:
1.2.1. Na fase de planejamento foi identificada que o agrupamento dos serviços em lote possui vantagens

administrativas, operacionais e econômicas e Íinanceiras advindas da economia de escala.

1.2.2. Entende-se que a gestão centralizada dos serviços obterá, com a otimização do processo de gestão,

melhor desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, permitindo

melhor planejamento, tomadas de decísão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes
produtivos.

1.2.3. O fornecimento de insumos e materiais pela contratada para realização dos serviços proporcionará

entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso na execução dos serviços, agravando as

ocorrências pelo tempo de solução.

1,2.4. Melhoria na gestão das atividades operacionais já que todos os serviços prestados serão controlados pela

empresa contratade e seu respectivo responsável técnico, uma vez que serviços inter-relacionados serão parte

integrante de uma única contratação.
1.2.5. Finalizando, diante das peculiares circunstâncias do caso concreto considerou-se que a aquisição por itens
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se inadequado.

2. DA JUSTIFICA TIVA

2.1- A necessidade se dá pelo número elevado de carteiras escolares danificadas existentes nas escolas da rede

municipal de ensino, sem condições de uso, que necessitam de recuperação, uma vez que as mesmas têm

condições de ser recuperadas e a Secretaria Municipal de Educação não dispõe de carteiras novas para repor as

danificadas que estão sendo utílizadas pelos estudantes.

2.2. Diante de levantamento feito pelo setor, são mais de milcarteiras ou conjunto de alunos que necessitam de

lixamento e pintura, por estarem muito enferrujadas, mais de 500 carteiras escolares universitárias ou conjunto

do aluno que necessitam de substituição do tabuado em lúDF das mesas, assento e encosto das carteiras

escolares.

2.3. Dessa forma, torna-se necessária a realização de processo licitatório para os serviços acima descritos.

3. DO ÓRGÃO CERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'

oo9/2023-GAB/PEN/l\4A.
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3,2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SI PTIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEOUENO PORTE - EPP E MICROE PREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às M icroempresa-M E, Empresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor
lndividual-MEl e Cooperativa-COOP, o benefício do empate ficto previsto na Lei Complementar ne 123/2006 e

alterações, conforme condições definidas no edital.

5. OO PRAZO E CONDICÕES DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS

5,1. A contratada deverá retirar os mobiliários defeituosos no local indicado pela contratante, após a emissão da

Ordem de Execução de Serviço.

5.2. O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Execução de Serviço e, respectiva retirada dos mobiliários no local indicado pela contratante.
5.3. Os serviços deverão ser executados por pessoas qualificadas, sob a supervisão direta da Contratada, a fim
de manter os móveis adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e uso.

5.4. Os serviços devem contemplar a mão de obra e todos os materiais necessários a execução dos mesmos.

5.5. A prestação dos serviços será efetuada mediante encaminhamento de "Ordem de Execução de Serviço",
que corresponde à autorização de execução.

5,6. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a contratante, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da respectiva notificação quanto à recusa.

5.7. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus empregados, à

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
5.8. A contratada responsabilizar-se-á por qualquer dano causado aos móveis pertencentes ao Município em

decorrência da má realização dos serviços ou utilização de materiâis ou equipamentos inadequados.

5.9. A inobservância ao disposto nas condições deste termo de referência, implicará no não pagamento do valor
devido ao Fornecedor, até que ocorra a necessária regularização.

6. DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Os serviços recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo responsável pela fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.3. Detectando-se alguma anormalidade, como defeitos, falhas ou imperfeições, estes serão relacionados e

anotados em formulário próprio e entregue à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de

sanar os problemas.

7. DO VATOR GtOBAt ESTIMADO

7,1. Os valores da aquisição foram estimados em RS 283.468,00 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e

sessenta e oito reais) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme pesquisa acostada

nos autos.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, eventuais

substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

8. DA DOT o MENTARIA
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8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n" 05/2077.

9. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n'8.666, de 1993, são obrigações da Contratada:
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

durante todo o processo de contratação;
b) Prestar os serviços no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de

Execução de Serviço, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e em sua Proposta

de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos serviços;
d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o perÍodo contratado;
e) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;
f) Corrigir os serviços reprovados no recebimento provisório no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da respectiva notificação quanto à recusa;
g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
h) Acatar todas as exigências da Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
j) Manter, durante a execução, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

10. OBRI ES DA CONTRATANTE

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n'8.666, de 1993, são obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente

designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço quando da prestação dos serviços;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços;

B) Notificar a Contratada, para a substituição de serviços reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de serviços que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos serviços;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
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l) Propor a aplicação das sanções administrativâs e demais cominações legeis pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os serviços recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da

licitação ou instrumento contratual.

11. DA FISCATIZACÃO DO CONTRATO

U.1. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da servidora, Reynara Assunção Alves de Souza,

Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF n' 048.563.213-66, designada formalmente pela sua respectiva

secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n9

8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscãlizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contretedo acesso a toda e qualquer Informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A Íiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsa bilida de da Contratâda pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições

estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Ordem de Execução de Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretarla dâ Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
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h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L2,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da âtestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que seÍá calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encârgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00015438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/100)/ 365 I = 0.00015438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento

por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns LO.520/2002, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
13.2, O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços recusados na execução do objeto, sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei ne 8666/93.
13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de l(M (dez po. cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem pre.iuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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13.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a epliceção das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertêncla

e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratãnte.
13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judiciâlmente.

14. DA LEGISIÁCÃO APUúVEL
14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

14.2. Portanto, os atos edministrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constítuição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520,de17de julho de 20O2, e, subsidia riamente, Lei Federal ne8.666, de 21 dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n'04,02 de janeirode2OTT, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

e) Decreto Federal n" 10.024/20t9, de20 de setembro de2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
f) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) Subsidlariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n0 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15. DA ATA DE REGISTRO D PRECOS

P_ffiflffi
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15.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos serviços pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 0512017.

15.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.
15.4. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.566/93.

15. VALIDADE DA ATA DE EGISTRO DE PRECOSR

15.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/L993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 0512077.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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17.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

18. suBcoNTRATACÃo, cEssÃo ou tRensrenÊnctA Dos DrREtros E osRrcecôrs coI{TRATUATS

18.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

19. DAS FINAIS

19.1. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

19.2. As proponentes assumêm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
19.3. A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser

nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.4. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

19.5. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder

integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes,

inclusive por inobserváncia de ordens e normas da contratante.
19.6. Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da

contratada.
19.5.1. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o valor da

indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em

faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

19.7. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

ffiú
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ANEXO II - MINUTA OAATA OE REGISTRO DE PNEçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José loaquim
Marques, n" 222, Centto, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9|2O23-

GABB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão EletÍôníco n" J2O23, objeto do Processo

Administrativo ne 005/2023-SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotâdas, atendêndo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" O5/2OL7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidadê com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual prestação de serviços de
reforma de mobiliário escolar, para atendeÍ a demanda da SecÍetaria Municipal de Educação, do município de
Penalva (MA), especiÍicada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do PÍegão Eletrônico ne J2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.!. O Otgão Gerenciador da Ata sêrá a Comissão Permenente de Licitação - CPL, conforme Portaria n"

oo9/2023-GAB/PEN/MA.

2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔÊS E QUANTTÍAnVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CN PI:

ENDEREçO:

E-MAIt TETEFONE:

REPRESENTANTE tEGAt:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

VALOR TOTAL

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de

Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

855 /2013, 2037 12079 e 224 /2020/rCU lPlenário.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal np 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 0512017.

6. REUSÂO E CÂNCEI.AMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observa rá a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciâdor poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela Administração,
sem .justificative aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

5.7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.L, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9,2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edita l.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ns 10.024/2079.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal np O5/2OL7\, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ns 05/20771.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2077 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COND|çÔESGERA|S

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.pênalva@Smail.com
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1p do art.65 da Lei Federal np 8.666193, nos termos do art. 11, § le do Decreto
Municipal n" 05/2077.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a estâ Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n" O5/2O2!7.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos serviços ficará a cargo da servidora RaynaÍa Assunção
Alves de Souza, DigitadoÍa, MatÍícula n" 7225-L e CPF n' (X8,563.213-56, designado pelo Municíplo, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

ll
praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANO(O ilr - MTNUTA DO COírrrRATO ADM|NISTRAnVO p J2O_

coNTRATo oe enesre$o DE sERVtços, euE
FAZEM ENTRE st o wtulrltcípto DE

PENALVA/MA E NA FORMA

ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa .iurídica de direito público interno, sediada na Prâça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, CenlÚo, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por,

e CPF n'
Prefeito Municipal, portador do RG n'

e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portado(a) do RG ne e CPF ns

têm, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão

Eletrônico ne J2O23 e da Ata de Registro dê Preços n" J2O23, formalizada nos autos do Processo
Administrativo ne 005/2023-SEMED, com fundamento na Lei Federal nq n.520/2O02 e, subsldiariamente, na

Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes

à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUtÂ PRIMEIRA - OBJETO

1.1, O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de reforma de mobiliário escolar, para atendeÍ a
demanda da Secretaria Municipal de Educação, do município de Penalva (MA), conforme especiíicações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. cúUsUI.A SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J_J_, prorrogável na forma do art.57, §1s, da Lei np 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _ (_), conforme especificações e valores da proposta

de preço da CONTRATADA abaixo:

3.2, No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4, CúUSUIÁ QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classifica o abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

uNrÁRro
VALOR

TOTAT

VATOR TOTAL

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

noo

praça Dr. José Joaquim Marques, na 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com l]
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s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

s. cúusuu sexrA - REArusrE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

z. cúusuu sÉnMA - GARANflA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

e. cúusurA omvA - ENTREGA E RECEBTMENTo Do ouETo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

s. cuúsurA r{ora - rrscluzaçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edita l.

10. cúUsuu DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATAilIE E DA CONTR.ATADA

10,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusut-A DÉctMA pRtMEtRA - sANçõEs ADM|írilsrRAnvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsulÁ DÉqMA SEGUNoA - REsosÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administreção, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lel ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ârt.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referêncía, anexo do Edital;

12.1,2. Amigavelmente, nos termos do aÍt.79, inciso ll, da Lei ne 8.566, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicetivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSU|Â DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÔES

13.1. É vedado à contratada:
13,1.1, Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSU|Á DÉqMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterãções contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.55 da Lei ne 8.666, de 1993

I
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34



P_ffirM PROÇ.at/ct-
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

colrnrssÃo pERMANENTE DE UCrrAçÃO - CPr

PREGÃo ErErRôNrco N' J2023
MINUTA DE EDITAT

tu' HA 3ô

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusuLA DÉqMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUTA DÉqMA SEXTA - FUBUCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CPF

lrPraça Dr. José Joaquim lúarques, ns 222, centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao pêna lva@gmail.com
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2. PARECER JUR|DICO

Processo Administrativo: 005/2023-SEMED

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de reforma
de mobiliário escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educaçáo

Valor Estimado: R$ 283.468,00 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e
sessenta e oito reais)

EMENTA: Licitação. Prêgão Eletrônico.
Registro de Preços paÍa futura e êvêntual
prestação de sêrviços de refoÍma de
mobiliário escolar para atender a demanda da
SecÍetaria Municipal dê Educação.
Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de
reforma de mobiliário escolar para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Educação, pelo periodo de í2 (meses).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autoriza$o da autoridade competente para a abertura da licitaçáo,
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguaçáo
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Praçe Dr. José Joaquim Marques, 222 - CêntÍo - Penalva (MA) - cEP: 65.213-q)o
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçAO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administraçáo Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçôes iniciais.

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deveráo ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. í 5, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condiçôes estipuladas no ato convocatório
da licitaçáo.

Oportuno se faz considerar que o SRP se úata de
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em
demais.

uma opçâo
relação às

A escolha pelo SRP se dá em azáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hoÍifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando náo for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgáo da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no '10.52012002).

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MAl - CEP: 55.213-@0

CNPJ: 06.179.t102l0(X)l-t1
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Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçáo pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n
10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definiçoes referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja aúibuiçâo
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitaçáo e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penâlva (MA) - CEP: 65.213-000

CNPI: 06.179.402/0001-81
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Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"

10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

AÍ. 8o O processo relativo ao pregáo, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questâo.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
inshução do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administraçáo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregáo pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6", §2", Decreto
Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penâlva (MA) - CEP: 55.213-000

CNPJ : 06.179.402/üD1{1
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despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se eÍetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no
108/2023-GABTPEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSAO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 29 de maio de2023.

,A)-k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

ffiLtâ
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eomru pRreÃo ELETRfrrrrco N'4212023
SISÍEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCTSSO ADMTNT§TRAT|VO N: 005/2!23.SEMED
(ucnaçÃo DE AMPLA paRrroplçÃo)

o rvrurrrrcípro DE PENALVA/MA, roRNa pÚaLrco, PARA CoNHECTMENTO DOS TNTERESSADOS, QUE A

eREFETTURA MUNtctpAL, REnltzenÁ lrcrraçÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnrcÃo, rua

roRva eutnôutcA, coM cRrrÉnro DE JULGAMENTo MENoR pREço GLoBAL poR LorE, Nos rERMos DA LEr

N9 1,0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNtCtpAL N" 051202L7, DE 02 JANETRO DE 2077, SU BSIDTARTAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS ExrGÊNctAS ESTABELECTDAS NEsrE EDtrAl- LEt coMptEMENTAR Ne 123106 E t47lzot4,
suBstDtARtAMENTE, pELA LEt Ne 8.665/93 E DEMA|S LEGtSLAçÃo, soB As coNDtçÕEs ESTABELEctDAS NEsrE
ato coruvocatóRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"
IO8|2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov,br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃo rrurrRrssaoo: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: ot[L610612023., ÁS lOH:OOM (HOúRrO DE BRASíLrA)

[OCAL:

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1,1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de pÍeços pare futura
e eventual prestação de serviços de reforma de mobiliário escolar, para atender a dêmandâ da Secretaria

Municipal de Educação, do município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência

1.3. O critério de julgamento adotado seÍá o MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, observadas as exigências

contidas neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DEiPREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOCREDENCIAMENTO

praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

iNtETESSAdOS NA MOdAIidAdE LICITATÓRIA PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadâstro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
httos lloorta lde ras. enalva.ma . br.com n

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exâtidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mentê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO rO rneCÃO

4.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2,1. A condicão acima será comprovada mediante a a ntacão da certidão simolificada emitide oela

Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 (novental dias;

4.2.2. A licitante deverá apÍesentar o coÍreto enquadÍamento como ME ou EPP, observada a receita bruta
anual aíerida no balanco patrimoni al exisido, sob oena de inabilitacão,

4.3. Não poderão participar desta Iicitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de perticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou.judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei na 8.666, de 1993;

2 nL,Ipraça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao,penalva@gmail.com
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4.3.5. Que estejâm sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2014-Í CU -P lenáriol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar np 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1, Nos itens exclusivos para participeção de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4,4.1,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4,4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conÍormidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAçÁO OA pnOpOSrA E DOS TX)CUMEÍTTOS DE HABTUTAçÃO

5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de

2006.

5.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no slstema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VALOR DE CADA |TEM DO LOTE OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MA|S;

6.1.2. Descrição detalhada do ob.ieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: índicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

a presentação.

6.6, Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. OA ABERTURÁ OA SESSÃO, CTASS|F|CÂçáO DAS PROPOSTAS E FORMUT-AçÃO DE |-ANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

P_trH3â
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7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo aquelas que não este.iam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1, Também será desclassíficada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7,2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu .julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

Íase de la nces.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7,5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioÍ ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à propostã que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

CENTAVO

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no ão elêtrônico o modo de dis UtA ,,ABERTO" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrcEação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

a utomaticamente.

5
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7.14. Encerada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, hüp://www.portaldecompras.penalva,ma.gov.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sístema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7.22, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7,24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7,25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.26. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A o,dem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 39, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28,4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstes na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrâproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classrficado que, no prazo de 03 ÍTRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.30.3. A não apresentação da pÍoposta adequada no prazo estebelecido, importará
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

em sua

7

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE OA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus ãnexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto ne

70.024120L9.

8.2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço flnal superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que aprêsentar preço manifestamente inexequível.
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8.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidadê da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, â sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pÍévio no sistema

com, no mínimo, 24h (vlNTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5,1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceitâ pelo Pregoeiro.

8.5.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No câso de não havêr entrega da emostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o PregoeÍro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Reíerência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.
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8.5.3,6. Após â divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prâzo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8,10, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do Iicitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABITITAçÂO

9,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - cNEP (www.portaldatransparencia.aov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php ).

9.1.3. tista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https:/lcontas.tcu.g ov.br/ords/l?p=1560:3:0

9.1.4, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei f 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

il
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
tndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.4.2. A tentatlva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9,1.4.3. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1,5. Constatada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputará o lícítante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendrdas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAI, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habiliteção técnice.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no ltem 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ffiüM

a

s.a. xre[rmçÃo runíotca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www orta ldoem reendedor. v. bro

9.8.3. No caso de sociedede empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGUI-ARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CN de in no stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de resularidade fiscal oê êe Frant âzênda Nâcio nal mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/lO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Gerantia do Temoo de Servico IFGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
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9.9,5, Prova de Íêsu laridade unto à Fezênda Estadua através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9.9.5. Prova de reeularidade iunto à Fazenda Municioal. através da certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Munlcipais, emitida pela Secrêtaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9,8. Caso o licitantê detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCA$O rCOtÔnAtCO-FTNANCETRA

9.10.1.8a1a Patrimonial e DemonstÍa Contábeis do último exeÍcício social a e

aoresentados na formâ dale que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade'

9.10.1.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato socíal/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10,2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líquido

mínimo de lo% (dez por cento) do valor estimado da contrataçâo ou do item pertinente.
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9,10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de Íecuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei ne

11.10 de 9.2.2005 expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

9.11,1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado
de Caoacidade Técnica, fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou ou está êxecutando serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo ygg!gg!g_3

apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços fornecidos, com suas
quantidadesr o pelíqdo de elCculãA Ou vilêqompanhado dê contrato, ata çleLegistro ou nota fiscal. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do êmitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargofunção.

9.12. OUTROS DOCUMENTOS

9.12.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 (noventa

diasl, para fins de atendimento a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte

9.L2.2, 
^ 

licitante deveÍá apresentaÍ o corÍêto en uadramento como ME ou EPP, observada a receita
bruta anual aferida no balanço patrimonial exieido, sob pena de inabilitacão.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prâzo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seBuir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editâ1.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, teis como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5r da Lei ns 8.566/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposte deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNtMo 60
SESSENTA MINUTOS PARA UE A ER TICITANTE MANIFESTE A RECORRE de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sisteme.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

ffiM.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

11.2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quânto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentâr as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo slstema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊs) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento

11.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚBUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de etos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DAGARANNADE EXECUçÃO

14,1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação-

15
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15. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da Iicitação, terá o adjudicatário o prazo oe afÉ OS lctlrtco; otas ÚfetS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ed ita l.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhála para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(CINCO) DnS ÚTEls, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAI.INTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edita l.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com



P_dütÚ PROCss/-4y
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMrssÃo eERMANENTE DE lroreçÃo - cnl
pnrcÃo rrrnôn rco N" 4zl 2oz3

EDITAT

FUiHA

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
na 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 70.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEETMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

18,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAçÕEs DA COI{ÍRATANTE E DA CONIRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licita nte/adjud icatá rio que

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

li
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21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21,1,7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

27.2. O aúaso injustificado na entrega ou substituição dos serviços recusados na execução do objeto, sujeitará a

empresa, a juÍzo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 7Oo/" ldez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

21.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.566/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (doís) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do ert. np 87 da Lei nç 8.666193, c/c art. ne 7p da Lei Np

L0.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá{o devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantês e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais elto padrão de ética durante todo o

processo de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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21.6.1. pÂRA os pnopóstros orsn cúusura, DEFTNEM-sE As sgcuttrrs púttcas:

a) PRÁTICA CoRRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenclar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;

b) pRÁTlcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA coERclTlvA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedír
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financelro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASIRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classiÍicado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor colocado no certâme não assine a ata ou tenha seu reBistro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 0512017.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDITX) DE ESCTARECIMEITITO

23.1. ATÉ 03 (TRÊs) DIAS ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCIUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.oenalva. ma,gov,br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

ffiôrÚ
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Ponal de Comprês Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma,gov.br

23.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DlAs ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impuBnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, sâlvo
quando se amoldarem ao arÍ.21, paúgraÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedÍdos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras,penalva.ma.gov.br, sendo de responsa bilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo
para responder pela proponente.

23.11, A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DASDTSPOSIçÔESGERA|S

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pre8oeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientê na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.LO. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimldade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

ca bíve is.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A aulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24,14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
httDs://Dortaldecomp ras.oenalva.ma.Eov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Batrc Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

27



ffiM
ANEXO lll - Minuta do Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÂO - Cpr

PREGÃO ELETRÔN\CO N" 421202'
EDITAI.

Penalva/MA, 30 de maio de 2023

?ROÇ'.otx/ "-
FÜLHA í4

Freu N nMorerra dos Santos

(Portari
Pregoeiro

108/2023-GAB/PEN/MA)
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ANExo I-TCRMo oE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência têm por objeto o registro de preços para futura e eventual prestação de
serviços de reforma de mobiliário escolar, para atender e demanda da Secretaria Municipal de Educação, do
município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e

valores estimados abaixo:
LOTE ÚNICO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

L Reposição de encostos de carteiras escolares, tipo
universitá rias em MDF.

Und 600 52,00 31.200,00

2 Reposição de acento de carteiras, tipo universitária, em

MDF.

Und 600 54,33 32.598,00

3 Reposição de braço de carteiras, tipo universitária, em

M DF.

Und 600 50,00 30.000,00

4 Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitária Und 1.000 44,OO 44.000,00

5 Reposição de tabuado de mesas escolares, em MDF Und 1.000 707,67 101.670,00

6 Pintura de quadro de mesas escolares. Und 1.000 44,00 44.000,00

VALOR TOTAL 283.458,00

1.2. Justificativa pa.a o asruoamento dos itens em lote:
1.2.1. Na fase de planejamento foi identificada que o a8rupamento dos serviços em lote possui vantagens

administrativas, operacionais e econômicas e financeiras advindas da economia de escala.

1.2.2, Entende-se que a gestão centralizada dos serviços obterá, com a otimização do processo de gestão,

melhor desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exãta, permitindo

melhor planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes
produtivos.

1.2,3. O fornecimento de insumos e materiais pela contratada para realização dos serviços proporcionará

entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso na execução dos serviços, agravando as

ocorrências pelo tempo de solução.

1,2,4. Melhoria na gestão das atividades operacionais já que todos os serviços prestados serão controlados pela

empresa contratada e seu respectivo responsável técnico, uma vez que serviços inter-relacionados serão parte

integrante de uma única contratação.
1.2.5. Finalizando, diante das peculiares circunstáncias do caso concreto considerou-se que a aquisição por itens

isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se inadequado.

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A necessidade se dá pelo número elevado de carteiras escolares danificadas existentes nas escolas da rede

municipal de ensino, sem condições de uso, que necessitam de recuperação, uma vez que as mesmas têm

condições de ser recuperadas e a Secretaria Municipal de Educação não díspõe de carteiras novas para repor as

danificadas que estão sendo utilizadas pelos estudantes.

2.2. Diante de levantamento feito pelo setor, são mais de mil carteiras ou conjunto de alunos que necessitam de

lixamento e pintura, por estarem muito enferrujadas, mais de 500 carteiras escolares universitárias ou conjunto

do aluno que necessitam de substituição do tabuado em MDF das mesas, assento e encosto das carteiras

escolares.

2.3. Dessa forma, torna-se necessária a realização de processo licitatório para os serviços acima descritos.

3. DO óRGÃO GERENCI DOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Lícitação - CPL, conforme Portaria n'

oo9/2023-GAB/PEN/MA.
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3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SI EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às lvicroempresa-lúE, Empresa de Pequeno Porte-EPP, M icroempreendedor
lndividual-MEl e Cooperativa-CoOP, o benefício do empate ficto previsto na Lei Complementar ne L23/20O6 e

alterações, conforme condições definidas no edital.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTACÃO DE SERVICOS

5.1, A contratada deverá retirar os mobiliários defeituosos no local indicado pela contratante, após a emissão da

Ordem de Execução de Serviço.

5.2. O pÍazo de execução dos serviços será de até 30 (tÍinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Execução de Serviço e, respectiva retirada dos mobiliários no localindicado pela contratante.
5,3. Os serviços deverão ser executados por pessoas qualificadas, sob a supervisão direta da Contratada, a fim
de manter os móveis adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e uso.

5.4. Os serviços devem contemplar a mão de obra e todos os materiais necessários a execução dos mesmos.

5,5. A prestação dos serviços será efetuada mediante encaminhamento de "Ordem de Execução de Serviço",
que corresponde à autorização de execução.

5,6. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a contratante, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da respectiva notificação quanto à recusa.

5,7. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e por seus empregados, à

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
5.8. A contratada responsabilizar-se-á por qualquer dano causado aos móveis pertencentes ao Município em

decorrência da má realização dos serviços ou utilização de materiais ou equipamentos inadequados.

5.9, A inobservância ao disposto nas condições deste termo de referência, implicará no não pagamento do valor
devido ao Fornecedor, até que ocorra a necessária regularização.

6. DAS CONDICÔE§ DE RECEBIMENTO

6.1. Os serviços recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo responsável pela Íiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quântidade do meterial e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.3. Detectando-se alguma anormalidade, como defeitos, falhas ou imperfeições, estes serão relacionados e
anotados em formulário próprio e entregue à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de

sanar os problemas.

7. DO VATOR GTOBAT ESTIMADO

7.1. Os valores da aquisiçâo foram estimados em RS 283,468,00 (duzentos e oitenta e três mil e quatrocentos e

sessenta e oito reais) pelo setor competente, em Íunção dos preços de mercado, conforme pesquisa acostada

nos a utos.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, eventuais

substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

8. DA DOTA o ENTÁRIA

ii
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8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipel de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n" O5/2Of7.

DAS OBRIGACõES DA CONTRATADA

1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.666, de 1993, são obrigações da Contratada:
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

durante todo o processo de contratação;
b) Prestar os serviços no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de

Execução de Serviço, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e em sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos serviços;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratado;
e) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços;
f) Corrigir os serviços reprovados no recebimento provisório no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da respectiva notificação quanto à recusa;
g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legisleção vigente;
h) Acatar todas as exigências da Contratante, sujeitando-sê à ampla e irrestrita fiscalização, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados dirête ou indiretamente à contÍatante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
j) Manter, durante a execução, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

10. OBRI DA ONTRATAN

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n'8.665, de 1993, são obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente

designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço quando da prestação dos serviços;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no perÍodo de vigência do contrato;
d) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

0 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços;
g) Notificar a Contratada, pare a substituição de serviços reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituiçâo de serviços que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada tode e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos serviços;

k) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

t;
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l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumídas pela Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os serviços recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ão objêto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Íermo de ReÍerência, no edital da

licitação ou instrumento contratual.

11. DA FISCATIZACÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização da execução dos serviços Íicará a cargo da servidora, Raynara Assunção Alves de Souza,

Digitadora, Matrícula n" 7225-t e CPF n" 048.563.213-66, designada formalmente pela sua respectiva

secretaria, os quais, cuidarão de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne

8.666193.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogâtiva de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratedo acesso a toda e qualquer inÍormação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

U.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DO PAGAMENTO

12.1, O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Ordem de Execução de Serviço;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

t) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
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h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistes - CNDT.

12.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

12.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especifícações apresentadas e aceitas.
12.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l= \6|LOOI /365 | = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12,7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

13. DAS PENATIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na LeÍ Federal ne LO520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
13.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos serviços recusados na execução do objeto, sujeitará a

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.
13.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltes leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

alínea "b".
13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seJa promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

tl-
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13.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provâs que justifiquem a proposição.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência
e multa de mora.
13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contâdos da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pa8amentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

14. DA LEGISlÁCÃO APTICÁVEt

14.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

14,2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsídiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n" 04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

e) Decreto Federal n' 70.024/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidede Pregão na

forma eletrônica;
f) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15. DA ATA DE REGI RO DE PRECOS

15.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos serviços pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que â sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal np 05/2077.
15.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrâtivo ou instrumento
equivalente.
15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.665/93.

16. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, Inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11do
Decreto Municipal ne 05/20U.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREcos

I}-Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.com
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17.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não partlcipantes do registro de

preços.

18. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU rmr A Dos DtREtros E oBRtGAcôEs CoNTRATUAIS

18.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedêJo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

adm inistrativas cabíveis.

19. DAS DtSPOSTÇÕES FTNATS

19.1. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

19,2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
19.3. A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser
nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
19.4. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer servíços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

19.5. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes,

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
19.6. Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da

contratada.
19.6.1. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o valor da

indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em
faturas vincendas, o que fica desde já pectuado.

19.7. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representâções de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

29
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ANEXO N - MINI'TA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.779.402/O001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9|2O23-

GABB/PEN/MA, considerando o jul8amento do Pregão Eletrônico n" 4212O2!, objeto do Processo

Administrativo ne 005/2023-SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendêndo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:1
L

1. ODO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa futuÍa e eventual prestação de serviços de
reforma de mobiliário escolar, paÍa atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, do município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico na 4212023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Otgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conÍorme Portaria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECTFICÁçÕES E QUAI{TTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAIL:

RG:

TETEFONE:

CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VAIOR
UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VALOR TOTAT

REPRESENTANTE IEGAL:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de
Preços não poderá ser utilízada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne

8ss I 2013, 2037 /2079 e 224/2020 lr CU / Plenário.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.66617993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal nP 0512017.

6. REV§ÃO E CANCETAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratlcados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6,5, Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5,2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justif icativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
7.2. As sanções do item acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido injustificada mente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne LO.024/2079.

7.f. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municípal ne 05120771, exceto nas

hípóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto

lú unicipal ne 05/20771.

7.4. O ót$ão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns O5/20\7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONUçÔESGERA|S

t\
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EDITAT

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Reíerência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata 9 § le do art.65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § le do Decreto
Municipal n' O5/2OL7.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantês que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2O277.
8.4, A fiscalização da execução do fornecimento dos serviços ficará a cargo da servidora Raynara Assunção
Alves de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF n" 048.563.213-66, designado pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça DÍ. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmâil.com
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ANEXO III - MINI'TA DO CONIRATO AOMINISTRATIVO N9 JzO-

coNTRAro oe enesraçÃo DE sERvrços, euE
FAZEM ENTRE sr o MuNtcípto DE

PENALVA/MA E ................ NA FORMA

ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Cenúo, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por,

e CPF n' e a empresa
Prefeito Municipal, portador do RG n'

inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portador(a) do RG ne e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão
Eletrônico ne 4212023 e da Ata de Registro de Preços n" J2O23, formalizada nos autos do Processo

Administrativo ne 005/2023-5EMED, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na

Lei Federal n'8.566/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes

à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA-OUETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de reforma de mobiliário escolar, para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Educação, do município de Penalva (MA), conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contreto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. cúUsUIÁ SEcUNDA - VIGÊN€IA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J _J _=.- prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ _ 1_1, conforme especificações e valores da proposta

de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VATOR TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratuale outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúUsuu qUARTA - IX)TAçÃO oRçÁMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classifica o aba ixo:

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função ProBramática

Categoria Econômica

0
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5. cúusuu qurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

e . cúusuua srnre - REAJUSTE

5.1. Os preços não sofrerão reajustes

z. cúusuua sÉflMA - GARANT|A DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. cúusut-A orrAvA - ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo
8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

f;

9. CLAÚSUU NONA - F|SCÁUZÂçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANIE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusurA DÉoMA PRTMETRA-sANçÔEs AoMrNrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - RESOSÃO

12,1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequêncías indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12,1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

aft.77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, lndenizações e multas.

13. cúusuu DÉcrMA TERCETRA - vEDAçócs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte de CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsUI.A DÉOMA QUARTA - ATITRAçôES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, de 1993

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-màil: licitacao.penalva@gmail.com 
í)
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14.2. A CONTRATADA é obrigada â âceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedeÍ o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1s. cúusurA DÉcrnaa Qurnre - oos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

10. cúusuLA DÉdMA sExrA - puBUcAçÂo

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusutA DÉcrMA sÉaMÂ - FioRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei np 8.566/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF

P-trffiM

ASSINATURA CPF:

Praça Dr. José Joaquim lúarques, na 222, Centío, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail com
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.onÍonnc solicirãçãa dà 5..rc1a.1â Municipal d€ Éducâção oarã do R.rebimento d.s
Pr.ponãy À pJnn do d a 12105/102:1. O EditàL e lôíormâçõ€5 conpl€íentares, €n.ontã'
sê à d spos'ção dôs nLê.êsados, na sãlâ dâ Com'ssáo pêÍman€nte de !i.'taçóês .ã
PrêÍe 1uÍa Múnroál dc Paíalhano/MA, dÊ sêÊúndâ-íêiÉ â sêÍtâ f€iÍa, no hoíáÍio ó3
03:00 à5 1?:00h, bem como n. PoÍtàl da Transpârênc'â do Mtni.ipio:
h&://párâ'bàno ma g.v brl, poderá *r ;o dtàdo âtÍavés d. Ê'h3il
.p pàraibano m.ràaháô@Smarl.con.

Pa6ibanD/MA, 10 de maio de 2023,
]OsELÁNE PERE RA FREIÍÂs DE SOUZÂ

Secretária Munlcipal dc EdúcaÇáo

PREFEITURA MONICIPAL DE PENALVÂ

Âvr5os oE tlclrÁçio
PREGÃo ErEÍRôNr@ N' 40/2013

a PrefBr Íâ Mlnripál dê Pê.âleã/MA to.na Dúbl(o qLe reâlErá iô diâ
1s/06/2023, às oe:mh ftôráriô d€ BEíia), o Prcsão Eletrôn'.o i' 4olro2l, .úio êbÊtô ê
ô r.gltrô dê pÍcço5 plrâ fútúÍa c êvcntuãl@ntràiàcão de pêssoã rurid'ca p.râ pÍê3hç5ô
de seruços d. ôr8ânizàção de eÉntor, coôrorme Proc65o admrnrí6tivô.'02112023
\tNrÀo o ed râl en.ônkã Ê a dkposlçáo no enderêço eeÍônico:
httDs://Dortàdecomprâs.penalyá.m3.s.!br lnÍo.màÇóes pelo
i.ilàÊo pÉnàlvà@gmailcom

rRrcÂo ErETÀôNtco N" 41lto!3

Ávrso DE HoMoLoGAçÃo
ÍollraoÂ DE PRtços Nr 7/2023

pelo prefFl( re,mo, d t 
'ai,.àu 

o- | . rrçãd ôô í\ Jntr p'J d. 'Á\Tr O- _'c 
1

0o MÁBÀNHÃO, arraver da SecEÉnà Nlunrcpa de Àdm n6Íaçào tornà DúbEô paÍa
.onh€cimento dos interessadoi, o ll3afrenro dar pÍôpôías dê qúê úaG ó pÍô.ês\ô
In cro"ô 'o 

P00//)O)l oL4e",o " e".;í d" rp,o' o ooo,rd pdd
t êrueáo oos sery'co: de Et^Bo&\Qio Du ItRMo DL q'!tRlrv, Á' uqq(Ml\ld D^
ÀDEQUÁCÀO DÉ SrSÍIMÀS OE ESGÔTÁMENTO SANITÀRIo no l,iunl.ípiô dê SâDrà Qliréria
dô MaÉnhão. R€CURsO: Convénio 923919/2021 'aOOÉVASF. foi enr toda sur tramtrçáo
ãtcndidà à lcsi5laÉo pertinente- oBse óodo, sàtisfazcído à c c Ào Dérto, iloMoloco

ro rol07/7023 .li, prop-neile L aRÀ-Jo
ü' rvêRÁLs t'Rtu 6lr,VÀnÀ!( aoN(TRJ(õrs, er " Pao p,ô!Ê dr c rrr, De.) r',,,
Ce.tô ÀraÍilMA in!.rla âo CNPI 

^o 
O6.2r1.864/aA07 39, .om o vàlor total de RS

675 21s,43 { sêÍéntôs e sêtênta ê órn.o mrl du,€itos e qr,n:ê rêâ'§ o quá.êÀta ê tla!
cent or,, vêMêdoÉG)d6* certâme nos termos da Ata d. sessào dÊ lulsamento, c a€u
ahlelo Publquêre Áô dÊpaíaménto..mpete.t€ pan ás provdên.'as de .o ume

5antd qutérii do Mrrunháu-Mà, 1s de Mriô dc 2071
cúuDro RoDRrcuEs E coRcro

5e.reráío Mui'.'Pál d. Ênraiças

Âvtsos DE uctrÁçÀo
pnEcÀo ELETnô tco sRP N! 2á12023

o Pregoerc oiroal da Preletura Muncrpà de 5irla Aurté(a do MrÍànhio,
rídd. do tr1 \io,rlrdpubl'.n pl",-nl .-'. aJ,'r-,.-.lorcur"."'-J..,.
\õh . óp.p d" l" n I lo \)o.0,,, Dp.Í4ô r r'0 o i./lc ê,-o.'. à
da te, ne 3666/93 . ruâs âltrÍãçõc! poçtcr.Íes .rtâÇãó ôâ nôdál'dâdc Prctáo
tletÍónlco do lipo menoÍ pÍeçó elobal, !úc i€m pôr objeto (onirrtãção dc .npÍs$ para
execuÉo do5 efrrços de contràracão Íle asse$oru técnca e5p€.'àl7.da êm Inír.enrúun
êduÉcro.âl pãrã suporte.o nonirorair€nto dis obras do Piano d. A(óes Àdrul.dâs
{PAR), e áboracão de proleto té.nico, orçamento € esFecrlicrçõei de 5ervlç.s pirá
retomadã dàs ob.a5 inacdbadas em atend mento ai demanda! d: Secretàrã Muncpà d!
EducâÇão de s.nta Quiténa do MaÍdnhão o .ertam. !€ Íeãl ;arâ no d'J rÁ de luôho de
2023, ás 03:00 horâ, {horárô de 8reírel ãt.âsés do ulc de recuuor dã lecnoro8,ã dã
infomãção, ritê htrps://wv.@mp.asbr..om.br, sendo prcadidà pelo Prceoe ro d.sta
Fraf.iturâ Mu..iprl, na slã d. comkeão pcrmrncnrc d. L.trrqão, slruadâ ôr av c.l
ÍÍã.cú.o MoÍera, ns 45, ce.rro, srit, Quité J do Maranhic Mr o êd râ ê §Éu! ânêtôs
en.oniÍamjÊ drsponivêr nã págma wêb do Ponãl .omora\br - êidÊrêÇô
https://M..ompÍashr.@m br. Eslàreomenios adtrrona 5 no mE5mô €ndÊrcço./oL pco
i€lefonê l" 93) 3194 7701, das oa:m as 12:0ohs.

pREGÀo ELEÍRôMco sRp Nq 2sl2023

o PreSoero oÍoal dô PrefetuÊ lvunrpal de sôntã qurtÉra do N,a.àôháo,
€sládo do MâÉnháo, torna públ.o, pórâ.onhe(iúentô d.5 rntcrui!êdor que fdrá reitidr,
\ôbàêg'dÉôá cino l0()00), E.prôiô lo0,U.q.
Jà lÊ' re 3.666/03 Ê {s ãllfzÉÊ Dór-'r,Ê!, i, r,d, à ruôá,dà.p Degl'
tl.tónr.ô do tpô menôÍ prêçô glôbal. qu. tÊm pôr ôbldD.ônÍâtaÇáô de empr..a pára
erécoção do§ 4Mços dê /eforhâ ê âmp[arã. de 03 esc.rs no n]únr.ipLô dc sànlr
Oúrlériâ do Mãrànhão/Mà, ô .êrtàmÊ sê íêaDaÍí nú di, 1l de jL.rr. dê ?023, á1 100!
ho.as íhoéno dê Brâ3í a), aÍavés do uro dê re.!reos da recnoDEs da trÍúrmação, stê
https.//lM.cômphibr.oÀ br, rndô prênd dâ pê ô PÍêEóê'Íô d.rta PrcÍenuÍa ML n crpà,
tra sàla dã Comisrão Perôanênte de ú(ilação, lituad. ia 

^v 
Ce Frãn.rro N,lor€ka, no 15,

Cenúô, s.iLã Ouir-Áriâ.1Õ Maranhã{, - rüã. o ed Lã e seus anÉ,o5 encôntrimie dknú.iiên
na págrna wêh do Pôrtal .ô6pÍâsbr - êndê.êçó hltp! //M.ôhprásbr.ôh br
Ésclã..dm.ntô! ãdlciónâis.ô m.smô êndêr.çó ê/.ú pôlô t.l.íônô l{ ssl 319,1 77ô1, daj

PnE6Ào tllÍRôÍtco sRP r{o 2612023

O Preaoeiro Ofíal da preGt!fr Nrlunicipal 'le santa Oúrtéra do ÀlrÍaôhãq
tnado do MrÍdnhão, torna púb .ü, prÍà lonh?(nnenlo dor rntere$doi qle ldrá realrdr,
sob ã égide rla Le' n s 10.520/02, DecÍe(o n s 10024/19 e sub!diaÍamenG as drFor çóêr
3à Lê: n.e 3.666/93 ê !!as altêÉçôe! portÊnôrêr, trrâÇà. nà moda õad€ PreÂáo
tleúônrco pã.a ReglstÍo dc PÍ.ço do npo menor prcço po. lot., qu. t.m Eor.blcto
.onúàraçáo de e6p.esa pa.a íutlra forncc mcoto d€ kir d. enrovi paf. rteni mento d.
se.reraaÀ de asíÍên.E sociJl da preie'tuÍa do mu.ipo dê 9ântô Ou réfta d.
Maránhão/Mâ, ô .êftámê * rêâlErá no d á 14 dê jurhó de 2023, ás 14:00 horà! :horàÍro
de Brâril6), akavé! do lso de r€(rsos dà terno osra dà 

'nÍormrçã.. 
!tc

hnpí//M compràsbr com.br, \€ndo preldidr pe o Prcgoc rc dcltà frcfonúÍr Mú.'Fà1,
na sàla da comÉsão Perôônenre dê !r.rrç5o, nruidâ ia Áv cÊ Fra.(É.o Morê ra, .q á5.
Cênúo, SanG QuitéÍiã dÕ Màranhão ' Ma. O êd larê seús afexos êr.onlram !ê dEEô. vÉn
ná piúna h-cb do Portãr .ompÍàsbr end.rcç. hrtpr.//vw..ômprà!br..om bi
Ésdrro.rmEnto! âdicion,L .o m.smo .nd.nço c,/ou pclô tclclon. í_ 93) 1194 7rLrt, dà§

A PrefeluÉ M(nLopàl dê Penàlva/NrÂ toÍna púbEo que realnàrá no dra
16/06/2023, rs 09 mh (horarjo de Brasira), o Prêgáo Elékônrco n'41/2023, culo obFto é
o res5trô de prcçoi paft Íutura e eventlal aquEição de ãbroryentê5 hkiên cos enemô
f.minno conlorme Proc€5so Admmistranvo n' 014/2021sEMUs. O odirrl cn.ont.rsc a
dspos(io no endereço eretrón'.ô: hhpr//portaldecômpÍâspenalvã.rueov.bÍ
rnformrçõês pêo e-mail h. ra€o pénàlva@Coà .com

PiEGÃo EIIÍnôMCD iI' 42l2o21

a PÍEreituÍa MlniciFl de Penàlvà/MÁ torná püblÉo que reai2ara no d'â
16/06/2023, à5 10100h (horá.io de Brãsíia), o Pre8ão Eletrônico n' 42/2023, .!io .bjetn e
o regiçtrô d. pr€çoe pãri futura e ev€ntual convat.Çào de empíce pãra fúura e erentua
pÍcst,ção de seNço§ de reÍoÍmi de 

'nobiliáno 
e§làr, confo.me P/o.€6s adfrinGrâtivo

n 005/202r-§EMED O edtral e.c.ntra 5ê a dispDsiç5o no eid€rêço êlêúúl.o:
hrkrl/p.dàldê.ômpÍâspênàl!ámaCoe.br lnlormaçôes pelo -.-mãil
l'.itá.iô.Éênàlvâ@snail..om

PÊnalva/MA, l0 d€ mâro dê 2023.
FREUD NORTON MOREIRÁ DOs SÀNTOs

pr%@rc.

PREFEITURA IVUNICIPAL DE PRESIDENTÊ VARGÂS

Ávlso Dt ucraçio
aoNcoRBaxoa N' V2023

a comEsio Pe.mánente de L'otaçào da PÍeaeirura Municipal de p.esidenr€

lrarEàs, E{âdô dô Maranhão, tóína públrco pàra @nh€dúênto dos mtê.êssados, que lará
rob i eÂ,dê dâ Lêr ne 3.666/91 ê suas alt.ra(õés pô êtur€s, Lrdtãtro nã Môdãldadê
Cótr.ô ..dâ, dô tpô mênôr pr.çé glôbal, quê têd .óho obtélôr conúâtâção dê pêssoã

l!íd.a parâ CôÀstÍu.à. dê quãdrã pÕ[erpoÍtvà dêobeíâ nã zóna ruràl dô nu.i.iloio dê
PrcsdcnÍc VôrgàsIVA, qu. r.ônte.erá no dia 04 de lulho dê 2021, ãs 03.00hr (hõÍáfló dÊ
Bràsi a) ú Ed trl e sÊus ân€rôs se encôntÍam a dkposiç:ô dos intêíeredos nà Comis;ô
pEír,{,ÊntÉ d€ rdtaÉo CpL,lcalzadâ naÀv Pioxll, nq r0, CentrÕ de Pí6den1. vaGàs
MA, CEP 65 455{@, no horáío da5 03:00 i5 12:00 hoÍái, onde poderá seÍ conslltado
srârutràmê.re & obldo med'ã.tê á êôtrêsà dê 2 (due, rêsmás dê lolhâ pâpe À4. sasE
LEGAI Le FedeÍâl ne 3.666/1993, suas àltêràçõê§ € demaE noínar ànnentes à espécrÊ ê
trmbém arrâvés do Ponál da Tranrparência do Mlnioprú ou viá e mail
rplpr.rdentelaÍgrs@Bmar.com. P!bl]que sê.

Presdentê vàr8arMÁ, .ilde Maio de 2023.
RAVEI OO NAsCIMENT! NTIs

PÍesdente da CPr

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHAO

EXTRAÍO DE COMTRATD

conkàto nc 2o23o522ool cPL PM sTct/MA PREGÃO ÍOMADA OE PÂEçO m72o2l
pRorrsso ÁDM NrSTRÁTlvo N." 20230401V2023 CPL PM sÍQ./MA
tlTRÂIO DO CONÍÂÀTO ÍOryl/\DÀ DF PRFçlls Ne @7/?021. CONIRÂÍ DO: I ÁR^UIO
CUIMAT1ALS E RLll GUIMÂRÂES CONsIRUçOEs, 'Rua Pad.e losé dô Cunha D€o n. 7a
Cên,íô - aÍàr/LrlÂ, ins.ritã no CNPJ ns 06I11464/0@1 39, CONTRATANIE: pREIE,TURA

MUNICiPÂI DE 5ÂNTÁ QT]ITTRIA DO MÀFÀNHÁO ATRÂVÉS DA SE'RÉTÁRIÂ MUNICIPAL OE

aDr,i NT5TRAÇÃo o&ÊÍo: ÊrecuÊo do5 Scpieos de ELÂBoRÁcÃo oo ÍERtío, oE
REFERÉNCÀ E ORçAMENTO OÀ ÀDEQIJAçÁO DE SSTEMAs OE ESGOIÁMENTO SANITAR O
Âo Mlni.ipiô dê sãnta quftérià do lúarãnhão- vÀtoR coNTRÀÍADo: de R5 675.219,43 i
r.irêntor e serenlâ e dnco mrl dúreitos e quinze reaú e quarentâ e tê5 ce.tâvor,
Í..úreôi Fcderól onundos do Convênm 923919/2021 CODEVÀsÉ de inleÍess daj'-rp'J'd nlni'pd oe 5!1_ê O'./'teíd oo Ma anaão/VÀ D6açào oÍçaFe.ra,'r
1, I owbr00oO@! VÀ\L r,!!ÀO tro 5l5l 5r .OS5ÀS t llCOlÀMl\lO
SANITAi O.3.3 903900 00O O!Ías 5.eiç6 De TeteÍrs Pessoa luÍídL.r, VLGENCÁ
D0 aôNTRÂTo. 160 ttrê,ênrôs e sêsênü) dras.orrdos ã pãrrtr dã dati dÊ asqratura.
DÂTÁ DE a.sslNATUÂÂ D0 CONTRÀTO: 22 de Eiô dê 2021 LÉ6ÂL Lêi h 3 666/13 e Íua(

avtso DC ÁDtuDtclçlo
ÁDtuDtca4Ào rotvDA DE ruços xe 72023

sanla Qu iéna do MaíanHô Mâ, t7 dp Mãiô ê 20i3
ÁMAI]RY PASLO COSÍÀ DoS SANTOS,

Prêedêntê ca cPL.

Peio prcreire teÍmo, a cohissão de ticitãçáo do Múnicípio de s NÍÀ
auTÉn À Do MÂRÂNHÀo, àúàvés da pÍê3ôetrã, tôrna público par, .onhêcimento dos

ntcÍesãdos a julgahehro da5 p.opôitas de q!ê tratá o proce5so liclalóro n'
TP007/2021 que ieve Lôfro objêrivo a !êlêç5o dà mêlhor proposta pãra tre.úção dê§

5"\(r jê FLÁBOqACÁO DO,LFVO DL qTItRi,\CIA T OFçÂI!1TN.O DA ADLQUA\ÀO

DÊ 9I5TÊMA9 oÉ EsGoTÀMÉNTo sÂNTÁRto no lrunrciprc de sarrã au téria do
Ma.anháo. ÂECURSo: aonvêno 923919/2021 - CODEVÀsF Foi em todà s!á kamdação
àtend da 3 lêRrlaÉo p€íhenle oersê modo, !âlGfazeôdô à êi Ê aó méato, ÀD-ruolco
ô crore$o rL.taróno ne TPo07/2023 àG) DroDoncntc. É ARAlrlO GIJ|MÂRÃES E|REL -

Gu MÀRÃES coNsTRUÇÕEs 'Ruá Padre ldé dà cunha oecá ní. 74 ceítro
aturlMA, rís.rira no cNPr n! 06.211-864/0001 39, @m o va or totãl dc Rs 675 2r5 4l
(scis.rDtos e 5etenta e.inco mil dozeôtoi e quii:e rêais e quarentâ e úês.entavor,
vri.edor desse da alã do Scssio de lulgãmcnto. o sÊu obieto.
fubr'c!0 5. 

^o 
deoarlamento .onrpctcntc pàrà ar p'o!idências de .oslum€

0 PeSoeiró Oficial da Prutcúlrâ Muni.,pái du SãnrJ QutrÉr3 do MàGnrrão.
Eslãdo do M.Írnhão, torna púb Lco, parr.onhecmênto do5 rrreresàdo! quê fi,i r.ã zàr
sb a éside da léi h c 10 520/02, 0e.retô n a 10 oralrg e subs dianárenlê às dieDos (ô€s
da Ler n.! 3.666/93 É slas à[eraçõe\ p.itêrore', trrlàção ià flodà dáde Pre8ão
thónico paÊ Re8ls!.o de Preço do lipo mcnür prcço p.r rorc, qle terr pof lbletc'
.onlràlaçãôdcêmpresapãraÍuLúâloroe(imentode(td"hha'enÉÊÍraldãjdêscrrí"ês
para àrendimeNo da secÍetana dê Edu€çãô di PÍefetúrâ da múô'cpo de 5, E A! réúi
do Mãranhão/Mà, ó cedamÊ se rêa[zaír no da 1], d. lunho dc 2021. is 16 00 hoÍr!
lh.ráÍo dê 8ósillô), aravéi do 6o !e iêcu^os aâ re(nolos,d d, nloÍmaçáú, stÊ
htpi://wuv .ômpÍárhr .ôm br, rêniô prend dâ pÊ o PreBoê í, deíá P/êÍsittrÍã Mun.ip3l,
na eala da comBsão Pema.ente dê Lr(itaeão, §túada íá À! ce FÍa.c6co Môre rá n! 45,
Cenlrô,santã quitérià dô Màrànhà. lrlâ. O Éd t.le sêúr anerôs en.ônlrim s. d6pDi v.tr
na pag'nd web do Portar compralbr end"r.ç! hrD5.//ffi.omprasbr..om.bÍ.
Ésdríêúmeôt.s âd'cbn.u ôo mêsmo êâd.r.çô ê/ou pelo telêfonê l- {)3l l1§4-7ror, das

tÁ1llÂ qr ,TiEtÁ Do M^R4\H^o MÀ l, oe anó dr 2ozJ
ÁNtauRv PÀBto costÁ Dos 5ÁNIc5

Prêgoêrô

Àvrso DE LrcrrÁçÁo
TOMÂOA Dt PREçOs Í"lo 32023

o PÍerdenE da cPL dâ P.elertuÍa Mun.oô dê5ànü Qürté.a do,ú.ranháo
teiado do Márânhão, tornã públio, pãrã.onh..m€ntô dôs rnlêr6sadoe qúê íac f€â zã.,
sb a éBrde dã ter ô.e 3.665/93 e suas ateraçõ€s po5teÍ.res, lrdlaçào na modalrdade
'oMArA 0L P0lC0 do too neroÍ oFlo glob: ole i'- r.r (b<ro (o__,r1()o :c
ol$oà tL. d'(à prr<'àl'radã párd coN\IRJ'o' \ t Fl, oDMA D' DoN-l\ tv r/)o,À D'
tt' t co'tsÍBUÇoEs Dt SuEtRos Dt coN(rEro \.) vu\roP( oE 5^\T, ourrEPr^ Do

lDdrc no o d lo o" 1 , de ?0,rr, .,100 rcrd, .lJ,ár r J-
e.ãsiliâ na sala da (!missão Permànente de Ltritdçào, ! t!add ,,r Áy Frai(ilco Nloetd .5,
CenlÍo,saâU qúltériâ do Maranhão - MÁ À 5cÍ ru8'dâ pc15 norí,rs d.st. FJ,lr, pcà!
d'spo,içôes dà Lei Federd ns 8 666/93 e de,ndis rrsisdlio pedi'ren'e 0 rJrà, .5t, r
irlporção dos nle.essados no .nd€reço nrpÍa. .le 1" : 6q ÍÊ rà, n. ho,áÍ. .làs 03 o0
á!12:00 l^úra§, oôdÉ úmbêm podêíãô spr obüdos es.lr.e.mêí105 a.1r.oí4\,.uío rio
€d't3101 í uhal .esma dê pâpê 4, dâr 0300 à\ 1l,OahÍ

sãma auréh do Ivârànhão N,lÁ, 23 de abÍ de 2023
ÁMÁURY PABLO,

P.êsid€nte dà CPL.

PREGÃo ELErnônt(o - sRP Nq t7l2021

tcP
\* htri //s!À riaÍ/are,lde id §



('s alimcoticios pêreciveis e nâo pereoiveis destinados a distribuição
grahritx através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rtual, junto a Secreiâria Municipal de

[.:ducaçào de Pedreiras -MA. coÍforme Edital e sous Anexos, na foÍ-
rna da Ler Federal no 10.520, de l7 de iulho de 2002, Deqeto Federal

n" 10.024/3019, Decreto Federal n" '7.892/2011, DecÍeto Federal n'
S..188/2018. Dccreto Municipal n' 003/2021. Decreto Municipal no

004/2021. Lei Complemetrtar r". 123/2006. alterada pela Lei Com-
plcrncntâÍ no 147 2014 e Lei Cornplernentar n" 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as nonnas da Lei n'8.666193 e suas alterações

c denrais oormas pertioentes- Os trabalhos dejulgamenro do certame
scr'ào condnzidos pelo Pregoeiro do Municipio e Equipe de Aporo. O

cdital e seus anexos estão à disposição dos intercssados nos següinrcs

ct]dcÍeços eletrónicos: wwwpedreiras.ma. gov.br, ww'rv.licitanet.corn.
br. bcfi conro na sala da Comissão Permanente de Licitaçào, situada
à Avsnida tuo Branco, n' I I l, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

MA, de 2'a # làim, no horário das 08h00min às t,lh0Omin, onde
podcrão scr consultados ou obtidos grafuitahente. Esclarecimenrcs

adicionais no endereço supra ou pelo e-mail colíg)oedreiras.ma-sov.

!. Pedreiras MA, 30 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB,/DF n' 60 087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

A\rso DE LrcrrÁÇÃo. PREGÃo rrrrxÔmco x'oúnoLt
SRP. 

^ 
Prefeitura -Vunicipal de PedreirÀs, Estado do Maraúào,

âtra\ ós do 
^ssessor 

Especial da Comissão Pemanente de Licitaçào,
nomeado pcla Portaria tr' 0421202 I de 07 de janeüo de 2021. toma
público que realizará às l4h00min (crtorze horas) do dia 15 de ju-
nho de 2023, na plataÍonna LICITANET, liciíação m modalidade
PrcgÀo fletónico, do tipo menor preço por item, teDdo por objeto
o Rcgistro de Preços para futura, evcnhral e parcelada contratação
de cnrprcsa para aquisiçâo de extintores de incêndio, destinados a

àtcrlder üs oecessidades do Municipro de Pedretas - MA conforme
Ediul e seus Aneaos. na formâ da Ler Federal í" 10.520, de 17 dc
julho dc 2002. Decreto FedeÍal n" 10.024/2019, Decreto Federal n'
'7.l\91/1013. Decreto FedeÍal n' 9.488i2018, Decreto Municipal n'
003/1021. Decreto Municipal n" 004i2021. l-€i Complem€ntâÍ no.

123/2006. altemda pela Lei Complemenlat Ír' l4'l i2ll4 e Lei Com-
plcrrrunlar D" 15512016, urilizando-sc subsidiariamente as normas ria

Lci u" S.666 9i e suas alteraçôes e demais nomas peÉinentes. Os

trabalhos de j ulgarncnto do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro

do Municipio e Equipe de Apoio. O edital e seus aDeÀos estâo à dis-
posiçào dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: w*v'.
pedrcir as.ma.gcx.br, rvwwlicitanet.com.br, bem como na sala da ('o-

nrissào Permanente de Licilaçào, situada à Avenida Rio Branco, no

I I l, CEP: 65.715-000, Centro - PedreirasrMÀ de 2" a 6 feira, no

horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados ou

obridos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra

ou pelo e-mail cpl@pçdrqi@s.!0!jetú. PedreiraVMA, 30 de maio
de 2021. U'agne. Nogueira Leite Silva - OAB/DF n' 60.087 - Asses-
.,'r Lslccial da ( PL - Poí. N" 042/2021.

.\1'ts0 Df, r,IcÍTAÇÀo. PRECÃO ELETRÔNICO N" 017/202!
SRP, A Prefeirura Municipàl de Pedrelras, Estado do Maranhâo,
âtrâ\'és do Assessor Especial da Comissão Perma-oente de LiciLaçâo,

uomeado pela Portaria n" 0,12,'2021 de 07 de janeüo de 2021, toma
público que realizaú às l6h00min (dezeireii horas) do dia 15 de
junho de 2023, na plataforma LICITANET. licitação na modalidade
Prcgào Elttrônico. do tipo menoÍ preço por irem, tendo por objeto o

Rcgistro de Prcços para futura, eventual e parcelada Aquisição de ar

condlcionado pam atcnder as necessidades do Municipio de Pedrei-

ras, M^. conlonne Edital e seus Ârexos, na fofma da Lei F€d€.al n'
10.520. dc l7 de julho de 2002. Decreto Federal n" l0 024i 2019, De-

creto Fsdclal n" 7.892i2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n'' 003i:021, Decreto Municipal n" 004i2021. Lei Com-
plcmcntar no. 123 /2006. alÍerada pela Lci Complementar n' t47,2014

c Lei CorDplcmentar n' 155 2016. utrlizando-se subsidtanamente as

normas da I-ei n" 8-666/93 e suas alterações e demais normas peÍi-

QUIITTA - FEIR{, l" - JUNIIO - 2023

OC

nentes- Os trabalhos dejulgamento do certame serào conduzidos pclo
Pregoeiro do Municipio e Equipe de Apoio. O ediul e scus ane\os
estâo à disposição dos interessados nos seguintes endercços cleÍôni-
cos: wwupedrciras.ma.gov,bí. \r ww.licitanet.com.br, bem como na

sala da Comissão Permanente de I-icitação, sihrada â 
^\ünrda 

Rio
Bmnco, n' ll1, CEP: 65.725-000. Centro PedreiÉstMA, de l' a

6o feira, no horário das 08h00rnin às l4h00min, onde poderào scr

consultados ou obtidos graluiramcnte. L.sclarecimentos adicionais no

endereço supm ou pelo e-mail colíg,ocdrciras.ma.gov.br. Pedreilas/

MA. 30 de maio de 2023. \À'agncr Nogueira Leite Sil\a - OAB/DF n"
60.087 -Assessor Especial da CPL - Port. N" 042 2021.

PREFEITURÀ MU NICTP.{L DE PENALV.{. I!ÍA

AVISO DE LICITAÇÁO PREGÃO ELETRôNICO NO 4Ol202.1

A Prefeitura Municipal de Pcnalva,MA tornn públioo quc rcalizará
N lJia l5t06/2023. às 09:00h (horário de Brasília). o Plegào F)lc-

trônico n" 40/2023, cujo objelo é o registro de preços para tütura c

eventual contratâçâo de pessoa juridica paÍa prestaçào de scrviços
de organização de eventos, coníbrme Processo Admrnistraliro n'
0: I/2023-SEMAD. O edital cncontm-se a disposiçào no entlereço
eletrônico: htTDs:i/DoÍaldecompras.Denalva.ma.so\.br Informaçr_res
pelo e-mail licitacao.penah,a(AÊrnail.com Penalva/MA. -10 de maio
de 2023. Freud Nonon Moreira dos Santos/Presoeiro.

A!'ISO DE LICITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNrCO \o 4ll2023
A Prefeitura Municipal de Penalva MA torna pirblico que reâlizará no

dia l61062023, às 09:001t (horário dc Brasilia). o Prcgào Elctrónico ni
4l12023, cujo objeto é o registlo de Dreços pâra futüa e evertual aqui-
sição de absorventes hrgiênicos cxtcmo feminino, confomrc Proccsso

Adminrstr-aúvo n' 014/2023-SEMUS. O edital encontra-se a disposi-

çào no endereço eletrôflico: httos: portaldeoompras.oenalvâ.ma.go!.

br L:foflnações pelo e-mail Ltritq!ê!L!stq]t-4igo4.j.Lqel]] Penal,.ü/
MA. 30 de maio de 2023. Freud :r.-oíon -Voreira dos Santos/Prcgociro-

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4212023

A Prefeitura Municipalde Penalva,MA tortra público que realizará no
dia l6/06/2023, às I0:00h (horário de Brusilia), r.r Pregào Eletrónico
n'42/2023. cujo objeto é o registro de prêços para futura c cvcrltual
cQntrataçâo de empresa para I'utura c cvonhul prcstação dc scrviços
de rcforma de mobiliário cscolar. conforme Processo Administratiro
n' 005i2023-SEMED. O edital cnconrra-sc a dis;rosiçâo no cndcrcço
eletrônico: h@ Lúonnaçôrs
pelo e-Ínâil licitâcao.penalvarirqnail.coru Pemlva/VA. J0 de nrartr

de 2023. Freud Nonon Moreira dos Santos/Presoerro.

PRf FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAT[,US DO
MÁRÂNHÃO

AVISOS DE ADTAMENTO D[ LI(]ITA(]ÀO PÚBLICA PRTGÀO
ELETRONICO N" 0l6/2023 - O Município de São l\'Íareus do l!Íara-
nhão- MA. toma públioo aos intcrussados que o Pregão Eletrtnico no

016/2023, tetrdo por objeb Registro de Preço paÍa futura c eventuâl

Aquisiçãu dc Pneus. CâÍnaras dc Ar. ProtctL'rcs c Bicos \'áh u la. co rn

o objetivo de atender as necessidrdes dâs secretarialj do munlcipio
de Sào l\'lateus do Maranhâo. conlorme condiçõcs. especincações
e quantitativos descritos ncstc Tcrmo de Refercncie. com abeftura
previsla para Às 09h30mir (horário de Brasilia) do dia l0 de maio
de 2023, frca ADIÂDA para às 09h30min (horário de tsrasilia) do

dia 16 de juúo de 2023. molivado pcla necessidade de alleraçào
no ANEXO I - Tenro de Rel'eÍência, constantc no Edital. À sessào

pública aconteceni pelo site. http:/'www.licitasaornateus.corr.br'. o
Edital está disponibilizado, na intcgra. no eodereço eletrônico: rw\À.
licitasaoEateus.com.br,h.t1ps:^u!]{§!.!t4êE py.hl- e âtravts
do e-mail cplsaomareus202 I íir,ema com. e atrar'és do Sisrcma dc

lnformações para Conlrole dc Contralrções Publicas do F.stado do

Maranhão (SII{C{ONTRATA MA) e tan)bém Índerào scr lidos e/

PUBLI CAD.O.t1



são LUís, QUINTA. 01 DE 

'UNHO 

DE 2023 i ANO XVll - Np 3114
l§sN 2761-860X

DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J 5 JANsEÍI MENDES

(CNPJ ns 17.922.614/0001'21). OB,ETO: Prorrogar poí mais 03 (três

rneses a v gência do CoNTRÀTO ADMINISTRÀT|VO Nc 19/2023,
objetiyando ô pÍestaçâo de seÍviços de coNsTRUçÀo oE MURO DE

ESCOLA MUNICIPÂL DE 12 SALASNO BAIRRO DA PORTETA - PEDRO DO

ROsÁRlO-MA, devendo ser considerando de 25 de abril de 2023,
ÂMPARO LEGAL: Aít,57 dA LEI N.8.556193. PEDRO DO ROSARIGMA,24

de abÍil de 2023. ASSINÂTURA: SUELI DE jESUS LOBATO, Se(retário

Municrpal de Educação de Pedro do Rosário-MÂ; JAÍZA SILVÁ JANSEN
MENDES - Representante LegàI.

Pio Xll - MÀ 5 de Maio de 2023

Luciàna do Nascimênto Frânco Costà

Secretória f4unicipal

Ponaria 006,2021

PROC:ur/:Z
Fi; HA:

Publrcado poí: IOSE LEANDRO SlLva RAaELO

c ód igo i d e nti fr c adot: 58be1 205070 a91 b00c2 29762 a7 4bd 3 a 5
Publicado pot: PÀllLA DANTELLE DA SILVA MAGALHÀES

C ódi g o ide n tiÍi cad o Í : oB d 4 1 484 4 c 18 4d00 àba 7 íe c 7 b9 2 2 4 7 3 e

ú:uüm! [ieo EÉrúklag Ér E!u]s

PREFEITURÂ MUN]CIPAL DE PENALVA

avtso DE LtctrÂçÀo

PREGÁo ELEÍRôÍ{tco I{" 4o/2o23
Á Prefeirurâ Municipal de Penalva/MA tornâ público que realizaÍá no dia
7510612023, às 09:00h (horário de Brasílià), o Pregão Eletrónico n"
4012023, cu)o objeto é o registro de preços para futura e eventual
contrataçáo de pessoa jurídica paía prestação de serviços de
organizaçáo de eventos, conlorme Processo Administrativo n"
021/2023-SEMAD. O edital encontra-sê a disposição no endereço
eletrón ic o: h ttps r//porta ld e(om pÍas. pendva. ma. qov. br lnforma!ôes pelo

e-màil I ci[acao.penalva@gmail,com
Peôalva/MÂ, l0 de maio de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

PREGÁo ELEÍRô]{rco Ít' 41/2023
A Prefe tura Nlunicipal dê Pênàlva/MA torna público que realizará no dia
1610612023, às 09i00h (horáÍio dê Bràsilia), o Pregão Eletrónico n"
4712023, cu)o obleto é o reglstro de preços para futura e eventuàl
aquisiçâo de absorventes h giênicos exteÍno feminino, conforme
Processo Admlnistrat vo n' 014/2023-SEMU5. O edital encontra-se a

dlsposiçáo no endereço eletrônico:
httpsr//portaldecompras.penalva.mô.gov.br lnformações pelo ê.màil
lrcrtôcôo.penalva@gmail.com
Penalva/MA, 30 de maio de 2023. Freud Norton MoreiÍa dos
5anto5/Pregoeiro.

PREGÃo ELEÍRô[rco ra" 42/2023
A PrefeituÍa Municipal de Penalva/MA foma público que realizará no dia
7610612023, às 10:00h (horário de Brasília), o Píegão Elêtíónico n"

_- 4212023, cujo objeto é o reoistro de preços para futura e eventual
contratação de empresa pôra futura e eventual prestação de 5erviç05
de reforma de mobiliário escolaÍ, conforme PÍocesso Administrativo n"
005/2023-SEMED. O edital encontra-se a disposiçâo no endereço
eletrônrco: https://portalde(ompras.penalva.Ína.gov.br lnformaçôes pelo

e-mail I citacao.penalva@gmail.com
Peôalva/lrA, 30 de maio de 2023. Freud Norton MoreiÍa dos
Santos/Pregoeiro.

Pubticado pot: FLÁvtO MAA,NHO GONçÁLVES

Cód igo ide nti fr c ad or : cO 50 4f4b7 183 2 03d46 d aÍ6de88cdedea
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DOS ITEI{S REGISTNÁDOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs NE 025i2023
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Pio Xll- MA, 3 de l'íaio de 2023

Luciana do Nascimento Frônco Costa

Secretária N4unicipôl

Portaria 006i2021

PREFEITURÁ MUNICIPAI- DE PIO XII Publicado pot': PAUIA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Código identifrçadot: 093 8090302i806b7 dl4fl f7 t192f0d3

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' O1O/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'O1O/2023, OBJETO:

RegistÍo de preç05, do típo menor preço, vi5ando eventual, futurà e
pôrceladà fornecimento de link dedicado de internet por meio de fibra
óti(a paÍa alender as necessidades das diversas secíetafias do

Municlpio de Pio Xll - lVA. VALOR ToTAL REGISTRADOT REDE BINET

coNÍRATO Ne 202317412023

IESEEIEiEI

0 www.famem. org. br r05/130

lrÀlilt) 0,'l(lAL ,
DOS MUN|CIPIOS

l
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Podal de

VALOR TOTAL

ô

34 .207 .97 I 10001-29

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N" 042/2023

FORNECEDOR: J B NUNES SOUSA MARCENARIA

LOTÚITEI,,I

001 Reposrção de encostos de cánêiras escolares, tipo universitárias em

002 ReposrÉo de acento de cárterras, tipo unive6itáriâ, em MDF.

003 ReposrÉo de braÇo dê cárteiras. tipo univêrsitária, êm MDF.

004 Pintuaa do quadro de carteiras escolaÍes, tipo universitaria,

005 Repos Éo d€ tabuãdo de mesas escolares, em MDF.

006 PintuÍa de quadro dg mes€s escolâres.

OUANTIDADE

600,00

600,00

600.00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

VALOR GLOBAL

30.600,00

31.200,00

27.000,00

38.000.00

98.000,00

43.500.00

DESCONTO

1,52%

4,29a/,

10,00%

13.64%

3,61y.

1,140/o

268.300,00

VALOR UNITARIO

51,0000

52,0000

45,0000

38,0000

98,0000

43,5000

QTD:6

Página l de 1



RGi 052223282014-0

PROC: /tz
l, HÀ:

arcen ria Sousa
J B NUNES SOUSA MARCENARIA

PROPOSTA DE PRECOS . READEOUADA

À Comissão Permanentê de Licita!áo ' CPL

Proioilura ilunicipàl d€ Peíalva - ÍÚA

Ref.: Prlgão EletÍônico n" O1A2O23

Procêsso Adm. No 005/2023rSEMED

Critório dê iulgamonto: lllnoí ptêço do lote

Obieto: Contrâtação de empresa para íuturá ê evenlual prestação de serviços de reÍoÍma de

rnobíiário escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educaçâo, do munrc;pi,)

de Pênalva (MA).

Pela presents, submet€mos à vossa âpÍêciâÉo a nossa Proposte relaliva a

licitaçáo em spígÍafe, assumindo inleira responsabilidade pol quaisquer erÍos ou omissóas que

vsnham a sêr verificados na pÍeparaÉo da masma e declârâmos ainda que, temos pleno

conhecimento das condi@s em que se desenvolveráo os trabalhos ê concordarnos com a

totalrdade das instruçôes e cÍitérios de qualifcaçáo definidos no editã|.

AtÍavês da presente dedaramos inleira submíssão as cláusulas e condiçoes

previsias no PÍegáo Eletíônicô no 0422023 de Sêcrêtarie Municipal de EducâÇão deste

lúunicípio-

EMPRESA: J B NUNES SOUSA MARCENARIA LTDA

CNPJ: 32.207.971/0001-29

ENDEREçO: TRAVESSA CAVOUR MACIEL, SiNo, ANIL, PENALVÁ,/MA

E-MAIL: TELEFONE: (98 91278 3462
REPRESENTANTE LEGAL: BATISTA NUNES SOUSA

CPF: 408.070.453-4S

ITEM EsPEcrFtcAÇÀo UI{D QTD
VALÔR VALOR

rorAL (R$)i uNrT. íRf )

ReposiÇào de encoslos de ca.teiras
escolares, tiÊo universitáÍias em MDF

1 Und 600 51,00 I 30.ô00. 00i

52.00 31.200,00

45,00 27 ooo.oo I

2
ReposiÇão d€ acênto de carteirâs, tipo
univers ária, em l\.lDF.

Und 600

Reposiçáo dê braçg de caÍteiÍas, lipo
universitária, em MDF. Und ô00

Pintura do quadÍo de caÍteiÍas

3

4 Und í.000 38,00 38.0,1,1 1) l

Ruà Cãvour Maclel, s/n9, Anil, Penalva-MA, Cep: 65.213 0@
Íel: 198) 982 25.9788

cN Pi 34.207.971l(U)1-29

090 Do? i*0 rufftll ,{orÜo

PROPOSTA DE PRECOS



PROCsa
FOiHA

escolarês, trpo univeÍsitária

i Reposigão dÊ tabuado de mesas
Und 1.000 98 00 98.000,00

êscolârâs, êm MDF

O valor total da nossâ proposta para prestâÉo dos serviços é de R$ 268.300,00 (duzêntos e
sâssontâ € oito mil ê lrêzêntoa .eâis), coníorme condiçoes exigidas no Prêgào Eleúônico n'
12t2021.

1. PROPOHENTE
RÁzÂo socIALi J B NUNES soUSA MARCENARIA LToA
CNPJ: 32.207.97í/0001-29
Endsraço: TRAVESSA CAVOUR MACIEL, S/No, ANIL PENALVA,{!4A
Telêfone; (98) 94278 3462
E.mail: mârcenariasousa'l 234@gínail.clm

2. REPRESENTANÍÊ LEGAL QUE A,SSINARÁ o coNTRAÍo
Nome: JOÁO BATISTA NUNES SOUSÀ
Cédula dG id.ntidadei 05222329201 +0
GPF: 408.070.453-49
Cargo/Funçáo: SÓClO ADMINTSTRADOR

3. PÍezo de yâlid.dc da proposta: 60 (sessenta) dias

4. DADos BANcÁRtos
Banco Bradesco
Código da Agencia: 237
Agêncis: 5280
Coota Conente. 6649.4

5

6

OÊCLARAmOS que os preços unitádos e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já rnduldos lodos os cuslos opêracionais, encargos previdenciários, kabalhistas
os tributos, cllstos dê ÍÍe!8, enc€rgos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes direla ou indirelamente sobre o objeto da licitaçâo,

Sâo Luís(MA), 17 de agosto de 2023

Ruâ Cavour lUeciel, !/na, Anit, ppnalv.- MA, Cepi65.Zl:}-OOo
Têl:198)98225 9788

aNor rl| 1n, orr /.y1t11.)o

'o 
Bo7)ç70 ,nur/Í/ lotila

B l{unes Sousá marconariô Llda
Joáo Batista Nunes Sousa

CPFr 408,070.453-49

Prntura de quadro de mesas escolares Und 1.0ô0 : 43,s0

TOTAL

43.500,00

268.«'0,00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cert'ficamos que o ato da empresa J B NUNES SOUSA MARCENARIA consta assinado d(fltalmente por:

ÍrffilÉrflo óe(., A$h.rü(.)

CPF'CT{PJ

'OEOzll4Í149 JOAO BATISTA NUNES SOUSA
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PRltrlElRA ALTERAÇÃO
rRÁNsFoRuAçÃo DE EtrpREsARro Er soclEDADE E[pREsÁRtA LtttTADA

J B NUNES SOUSA XARCEIIARIA
ct{PJ9207.971 1000í.29

JOÃO BATTSTA NUNES SOUSA, brasileiro, solteiro, nascida em 24106/1968,

marc€neiro, idênüdede no 05"2232820140 SESP MA, CPF no 40E.070.45349, residente

e domiciliada na Travessa Cavour Maciel, |,1'SN, BaiÍro Anil, Penafua, Maranhão, CEP

65213.000

Empresária individual dâ emprêse J I ilUt{ES SOUSA ARCENARI,A ostab€lecida na

Travessa Cavour Mecbl, NoSN, BairÍo Anil, Penalva, Maranhão, CEP 65213-000, inscrita

no GNPJ 34.207 .97 1100o1-29, com seu ato constitutivo devidamênte arquivado na Junta

Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA, sob o NIRE 2'1102275898, resolve

ahavés deste Instrumento particular ê na molhor Íorma de direito, alterar o instrumênto

social da empresa medianb a s€guinte cláusula:

CúUSUIá PRltlElRA - Fica transformada este Empresário lndividual êm Sociedade

Empresária e giraÍá sob o nome êmpÍesarialJ B NUNES SOUSA HÂRCENARIA LTDA.

CúUSULÂ SEGUT{DA - O capital social passará a ser de R$ 7O.O0O,OO (Setenra Mil

Reais) dividido em 70.000 (Setenta Mil) quotas de valoÍ nominal R$ 1.m (Um Real)

cada, sendo R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) provenientê do Empresário lndividual e R$

62.000,00 (Sessentâ e dois mil Reais) integralizado neste ato em moeda conente do

país, ficando o capital distrihrÍdo da seguinte forma:

sócro No ê Chrotrs Valor Percentual
João Batista Nunes Sousa 70.000 R$ 70.000,00 í00 7o

TOTAL 70.000 R$ 70.000,00 í00 %

Cláusula Tercsire - A administraçáo da sociedadê será exercida pelo sócio JOÁO

BATISTA NUNES SOUSA, respondendo pela empresa, judicial ê extrajudicialmênte,

êm juÍzo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praüc€r todos os atos

compreendidos no obieto social, sempÍe no inter€sse da sociedade, ficando vedado o

I
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uso da denominaÉo social em nêgócios êstranhos aos fins sociâis, bem como onsÍar

bens imóveis da sociedade.

Cláusula QuaÍta . O adminishador declare, sob as pênas da lei, quê não está incurso

em quaisquer criÍÍles pÍeüstos em lei ou restriçóes legais, que possa impedi-{o de

exercer atividade empresarial conÍoíme artigo 1 .01 1 , 1" do CC/2002.

Para tanto, passa a transcrever, em ato contÍnuo o contrato social, com o teor a seguir:

J B NU}IES SOUSA MARGENARIIA
cNPJ 34.207.9711000í -29

NIRE 2íí0227589E

JOÃO BATIIiTA I{UNES SOUSA, brasileiro, solteiro, nasckja em 24lrC6/1968,

marceneiro, identidade no 0522232820140 SESP MA, CPF no 408.070.45349, residênte

e domiciliada na Travessa Cavour Maciel, No SN, Baino Anil, Penalva, Maranhão, CEP

65213400. Resolve consütuir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL.

cúusuLA I - Do NotE Ef,PRESARTAL (arr 997, II, CC)

A socbdade âdotiará como nome empresariaL J B ilUilES SOUSA ilARCEI{ARIA

LTDA, e usará a expressão IIARCENARIA SOUSA como nome fantasia.

cúusutÂ ll - DA SEDE (aÉ 907, !t, cG]

A socredade tem sua sede no seguinle endereço: Travessa Cavour Maciel, No SN, Bairro

Anil, Penalva, Maranhão, CEP 65213-000.

cúusuLA il - Do cAplTAL (ARÍ.997, il e tv e ART. í.0s2 e í.05s, cc)

A sociedade tem o capital social de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) dividido

em 70.000 (Setenta Mil) quotas do valor nominal R$ 'l ,00 (Um Real) cada uma, totialmente

integralizado, em mo€da coÍrente do PaÍs, pela sócia, da seguinte foÍma:

sóclo No de Qrotas Valor Percentual
Joáo Batista Nunes Sousa 70.000 R$ 70.000,00 100 %

TOTAL 70.000 R3 70.000,00 10O o/"

2
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clÁusul-A tv - Do oBJEÍo soctAl (err.997, lt, cc)

A sociedade terá por objeto o exorcício das seguintes atividades econômicas:

CNAE Principal:

3íú-AoO - Fab,ricação de móveis com prêdominância dê madeiÍa

CNAE's Secundários:

952$1/05 - R€paraÉo de artígos do mobiliáÍio

cúusuLA v - Do lt{lclo DAs ATlvtoADEs E PRAZo OE DURAçÃO (err. 53, fl, F,

DocrDio n' í.8üV96)

A sociêdad€ iniciou suas aüvidades a partir do dia 251O6120'19 e seu prazo de duregáo é

por tempo indeterminado.

cúusuLA vt . DEctÁRAçÃo DE DESlmpEDttENTo DE ADlilNtsrRADoR (aÉ.
í.0íí, § í'CC e art. 37, ll da Lel n'8.93( de í994)

A Administradora declara, sob as ponas da lei, de que não êstá impedido de exercêr a

administraÉo da empÍesa, poÍ lei espêcial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por

se encontrar sob os eÍeitos deh, a pena que vede, ainda que tempoíariamente, o acesso

a cáÍgos públicos; ou por crime falimentiar, de prevaricação, peita ou subomo, concussáo,

peculato, ou conta a economia popular, contÍa o sistema financêiro nacional, contra

normas de deÍesa da conconência, contra as relaçÉes de consumo, fé pública, ou a

propriêdade.

CúUSU1ÁVII . DO PRÓ{.ABORE

O único sócio, fixaÉ uma retirada mensal, a título de pr&labore, observadas as

disposi@s regulamentiares pertinentes.

cúusulA vilr - DrsTRrBUlçÂo DE LUcRos

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboraçáo

do inventário, do balanço patrímonial € do balanço de resultado econômico, cabendo

sócio únim, os lucrGs ou pendas apuradas.

3
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CúUSULA IX. DA RETIRADA OU FALECffiENTO DE SÓCIO

Rêürando-se, faloc€ndo ou interditado o único sócio, a sociodade c,onünuará suas

etividadês com os hêrdêiros, suosssores e o incepez, dêsde que autorizâdo legalmentê.

Não sêndo possível ou inexistindo inteÍ€sse destês ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apureção do Balanço PatÍimonial

na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuÍdo ou suportado pelos

sócios na proporção de suas quotas.

CúUSUIÂ X. DA RESPONSABTUDADE

A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de sues quotas, não havendo

responsabilidade solidária pelas obrigações sooíais, respondendo, no entanto, pela

integralização do câpital social.

CúUSUIÁ XI . PORTE ETPRES'NIÂL

O único sócio dedara que a empresa se enquadra como Microernpresa - ME, nos êrmos

da Lei CompleÍnênter no 123, de 14 de dezembro de 2006, ê qus não se enquadra em

qualquer das hipóteses d€ exclusão relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada lei.

(art. 3o, l, LC no 123, de 2006).

E, por estaÍ assim constituído, assino o presente instrumenlo

São Luís,01 de Maio de 2022

JOAO BATISTA NUilES SOUSA

Sócio-Adminisbador

4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍstaÍta Espêcial de Dosburo€ratizaÉo, Ges,lão ê Govomo Oigitâl

Secrebria de Govemo Digital

DepârtâmeíÍo Neioflal do RêgislÍo EmpÍosâÍial o lnt€graÉo

Página 5 de 5

PR}C.u/s-
FOLHA:

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, HAYSSA RAQUEL MUNIZ ARBUES OLIVEIRA, com inscriÉo ativa no CRCiMA, sob o n' 014442, registrado

em 1111212018, inscÍito no CPF n' 60046448381, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das
sanÉes administrativas e cÍvei9, quê este documento é autêntico e condiz com o oÍiginal.

loElrÍmcrçfie Do(s) ÂssNÂilrE(§)

CPF N" do RegistÍo NoÍne

600/í6448381 014442 HAYSSA RAAUEL MUNIZ ARBUES OLIVEIRA

JUC!l.l^

cEtltrco O E:IElDo E OZl05lzOül LOtLa Soa I' 2l20l23lrto.
lFt@IP: 2:lolt7109 a O,.loslzoz2.
ci:or@ tC !rEr't.rflâ: LLroSaaoaal. qpJ Dr aEE: 3a2o?971ooot2t
lIEr 212012!?190. CC trtIlqg DO TEOMnO d: ?6101112022.
i, I tÜtat lloott rt!Étrllit l.lol

t rrrggr lÉlr D ll:'.vr
Bltsúüt Gúrt

rú. An.rt&rll. !r -gp'. ba

,.9r.:r., f ,..
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

cADAsrRo NActoNAL oA pEssoA JURID|CA

NúirEFo oE tNscRlÇÀo
3{.207.97í10001-29
matru

co pRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASIRAL

OATA DE ÁAERII,IRÂ

1507/20í0

ü

J B t{UtIES SOUSA I ECEXA&A LTDA

OO ESTABEL€CJMEI{TO (NOUE D€ FAXTÀSIA)

ltÀRcEtaaRut sous^

31.01-2{0 - F.b,lc.ç{o d. tnóvaL caÍn pÍ.dooJnancb da rha.LlÍr

ME

coorco € o€scruClo o^s 
^TTVDADES 

Eco.toaÀc^s scctnD^& ,§

9t2'9í45 - RâOâÍ.çlo d. .Êlgor do moàlll&lo

a-olc€ € oEscRrç-Ào 0Á ÂnÂEzÂJlRlocâ
20G.2 - soci.d.do En9õ.4Íi. LiÍtltadâ

sllÍv CAVOUR ACIEL

6s.2ll{00 BAIRRO ANIL PETALVA

IELEFoí{E
(e8)83tí.lae ($)Sroa-2tí

ENO€REÇO ELETRô|iCP
xc^.Rr@+roÍrÂrLcol

ma

Énr6 FEoÉf,^rvo REsPois^va GFa)

o Í o stTL,^ÇÀo c-ao^sÍMt
15/07nO19

$orNo o€ §TuAçÀo caoÂ6rã^r

ESPECIAL OÁTA DA SIÍIJÀÇÁO ESPECIÂI

Âprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 d€ dezembro de 2018

Emitido no dia 06,/0@023 às 09:26;59 (data € horâ de Brâsília). Págioa: í/l

aboutrblank 111



PRoC'.tts/lz
TOLHA

llINISTÉRIo DA FAZE DA
SGcrutrda dr Recêitâ Fêdêràl do Bralll
P.oêumdodâ-Gêlrl de Frz.nd. Naclonrl

CERTIDÃO NEGANVA DE DÉBIÍOS RELAWOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À OíVIDA
ATIVA oA UNIÀo

Nome;JBNU ES SOUSA f,ARCENARIÂ LTDA
Ct{PJ: 34.ãr7.97í1000í-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar ê inscrevor quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito pâssiyo acima identiffcado que vlerem a ser apuÍadas, é certiíicado que
náo constam p€ndências em seu nomê, relatlvas a cÍédltos lributádos admlnlstrados pela Secretaria
da Receita Fed€ral do BÍasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (OAU) runto â
Procuradoria-Gorâl da Fszênda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento rnalriz e suas filiais e, no caso de ente Íederalivo, paÍâ
todos os órgáos e fundos públicos da adminiíraçáo direta s ele vinculados. Rsfere.sê â situaÉo do
suieito passivo no âmtlito da RFB e da PGFN 9 abrangs indusive as contribuiçõ€s sociais previstas
nâs âlíneas 'a' a 'd' do paágrâío único do aí. 1í dâ Lei no 8.212, dê 24 dê iulho dê í99í.

A aceitâÉo desta cerlidão está mndicionada à veÍilicação de sua aut6nticidade na lnteÍnet, nos
€ndeíeços <http://rb.gov.br> ou <http:/^,vn w.pgfn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuitaÍÍ'|ente com base na PoÍlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ol2O14

Emitida às 09:53:59 do dia 06/06,/2023 <hora e dâtrâ de BrasÍlia>.
Válida até O3112f2O23.

Codigo de controle da certidáo: B08F.254D.694F.7OEC
Oualquer rasura ou €menda invalidará este documênto.
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GAIXÁ ECONÔI'ICÂ FEDERÂL

Certiílcado de Regularidede
do FGTS - CRF

fnscrlção:
Razão

34.207 .97 UOOO1-29

J B NUNES SOUSA MARCENARIÂ

TV CÂVOUR MÀCIEL SN / ANTL / PENÀLVA / MA / 65213-OOO

t:
Endêr€ço3

A Calxa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
êmpresa acima identificada encontÉ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÍtiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuaçõês ê/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

V allda.rezzS I 05 / 2023 d 26/ OOI 2023

Certiílcação llúmêro: 2023052804230046805803

Informação obtida em 0610612023 09:59:16

A utilização deste CeÍtificado parà os fins previstos em Lei esta
condicionâda a verificado de ôutenticidade no site da Caixa:
wrYw.c!ixa.gov.br

1

hüps://consuns-cÍf .câix6. gov.bÍ/con3ultâcrípag€dc.|1sdtâEúpreEádorjôí 111
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cBnttoÃo NEcarrva oa oÉsrros rRàBÀLErsrÀs

Nome: J B NUNES SOUSA MÀRCENÀRIÃ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
cNPJ: 34.207 .91L / 000L-29
Certidão n": 25263404 / 2023
ExpedlÇão: 06/06/2023, às 10:00:53
Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e ôitenta) dias, contados da data
de sua expediÇáo.

CerEifica-se gue J B NITTES SOt SI XÀ!,CENÀRIÀ Í,TDÀ (l{lTRÍz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 31 .201 .91flOO01-29, NÃo coNsÍÀ como
inadinplente no Banco Nacíonal de Deveciores Trabalhistas.
Certidào emicida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaçãc
das Leis do Trabai-ho, acrescêntados pêfas Leis ns.' 12- 440/2011 ê

13.46'l /20I'7, e no Ato 0t/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2A22,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa en relaÇào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiiiais.
A acertaÇão desta certidão condlciona-sê à verificação de sua
autênticidade no portai do Tr j.bunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http://www.lst. jus.br) .

Certidào emiLida gratuitâmente.

INFORüAçÃO II{POREÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j u::Íd:.cas
inad.inplentes perante a .justiÇa do Trabalho quantc às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada en julgado ou em
acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhlmentos previdencj-ários, a honorários. a auslas, a

emolunentos ou a recolhj-mentos determinados em Ieii ou Cecorrentes
de execução de acordos firmacios peranLe o Ministérj-o Público do
Trabafho, Comissão de Concl1.iaÇão Prévia ou demais títul-os que/ por
disposiÇão lega1, contiver forÇa executiva.

j

i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CeÉidão: 020150123 Deta dâ CêÉidão: 2210312023 Q8:25:24

CPFICNPJ CONSULTADO: 3É.20797 1oOO129

CertiÍicamos que, após a realizâçáo des consultes procedidas no sistema destâ Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156 da lei f 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n' 5.172, de 25 de outubro de
'1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificâdo.

Validade da Certidão: 120 (csnto e vinte) dlas: 20/07/2023,

.1 autenticidade desta ceÍtidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/poÍtal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item 'CeÍtidôes'ê om seguida em "Validação de Certidáo Nêgativa
de Dívidâ Ativa'.

CERNDÃO ETÍTIDA GRATUITAMENTE.

I

Data lmpressâo: 06/06/2023 10:04:20 'I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTO

No Certidão: '133237123 Oata da C6rtldáo: 06/06/2023 10:02:03

CPF/CNPJ 3420797í000129 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CoNTRIBUINTES Do ICMS oo ESTADo MARANHÃo.

Certificamos que, após a realização das consultas procêdidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 19|1A2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

ão 5172, de 25 de outubÍo do 1966 (Código Tributário Necional), não constâm dóbitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por êsta Socretarie, em nome do suiêito passivo acima

identificedo. Ressalvado, todevie, à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançedas pela decadência.

ValidadB da CêÉidão: í20 (cento e vintê) dias: 0Á11012023.

A autenücidade destia certidão devêÉ ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no itsm 'Certidõês' e em seguida êm'Validâção de Ceítidáo Negativa
de Debito".

CERTIDÃO ETMOA GRATUITAIIENTE.

Oata lmprêssão: 06/06/2023 10:02:03
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA
srcRmÁnn oe roÍ*NtsÍnÂçÃo E FrNAnçAs
RUA DR J J MAHOIJES, N' 222 . CENTRO

CNPJ: 06r 7940200018Í

FêiliI

Exerclcigi 20í13

cennoÃo NEGATIvA DE oÉgnos ituNtcrpÀs

O Oepaíamenlo d€ Anecadaçáo da PreÍeituÍa Municipal dg PENALVA, a requ€rimenlo da pessoa inteÍessada
J B NUNES SOUSA MARCENABIÂ, CERTIFICA paÍa os íins que sa lizerem necessários, que a possoa jurídicaíÍsica a
seguir reteíenciada náo registra débitos para clm os cofÍes públicos municípais alé a presênte data, tendo a pÍesente
CERTIDÁO vâlidad€ ató o dia I I /09/2023, rGsalvando o diroito da Fazênda Mlnicipal d€ oÍgiÍ o recolhimento d6 débitos,
tÍibutários ou não, constituido ant€Íiormrnle a esta data mesmo duÍante a vigência desse pÍe2o.

CadâstÍo: 000531 Metícula

Contribuintoi J S NUNES SOUSA MARCENÂRIÂ

Endersço: TV CAVOUR MACIEL, S Comdemeflto:

Baiío: ANILCEP:65213000

Cidade; PENALVA UF: iiA

DAoos EsPEcÍFrcos Do c DÀsno

Dala de AbqlluÍa : í t07l2019 Inscr lúJnkipal : 61791325 lnscr EslaúJai

Atividade : FgbíicaÉo de moveis com pí€dqninânch do madeiía

Diü dc Endrlao: r3ÉãtrZl V.Idâ lú: lllú/ilüül

Códloo dê Cfifolr rr. c.rtidáof{rim.Ío:
EãÉ.88A8.6Â23.@72

61791325

CPF/CNPJ 342079710@i29

126091358 Data Enccramer{o

i'ereírtr

vÂ PEnÉnr'Hnürçr o Rêcrtttg

Jrfu

CPf:,1&.46il.Oa$1r0
FOBrÂE tB/:lü21
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Ererclclo: ã):13

PREFEtrURA MUNICIPAL DE PENALVA
SECRETANIA MU rclPAL DE FINANçA,S E FECEITAS
RUA DF J J MARO{JES, N! 222 - CENTRO

CNPJ] 06í 7910ã00í81

cgnnoÃo NEGATIvA DE DívIDA ATIvA

A secÍetaÍia municipal de finanças e receitas da preíeitura Municipal de PENALVA, a
requsrimento da p€ssoa iÍrteÍsssada abaixo, CEBTIFICA para os íins que se íizerem necêssáÍios, que a
pessoa jurtdica/ÍÍsica a seguir rêÍerenciada eíá quite com os tÍibutos municipais até a presênte dela.

Fica, todaúe, ressalvados os direitos da lazenda municipal de cobrar quaisqueí dábitos que
venham a ser postorioÍmente apurados.

Cadaslro: 000531 MatÍicula:

CONtÍibUiNlS: J B NUNES SOUSA MARCENARIA

End€rsço: rV CÀVOUR MÂCIEL,si'/N Compbmento:

Bairro: ANIL CEP:6521$00

Oidade; PENALVA UF: MA

oÁDos EsPEdFlcoa Do cADAsrRo

Oala do Ab€rtura : 1í07/2019 ll.rscÍ Munlcipal : 61791325 klscr Êstad.ral

Aliüdade : Fab.icaçáo do móvoi6 corÍ Ê€ddninânch d6 madsiía

Dí! dc Enltlaor lSlPãIE Vrlld! ttá: 11firo/ã)A:l

Códlgo d! Contole d! cíüdtoiLúm*o;
5a5ÀD7C9,7904.6a08

Je l'eretrú
§tD.

61791325

CPF/CNPJ 34207971000129

126091359 Data Enceíamsnto:

t[
rr! I

.EFEnSOi. SLVA PEnEHA. PTOf,TAEA m3/ilÍ]ã
§crifdo lu,rkipd ú FlnrnF o RElt s

CPF: rEL462.tHs0
PqtlrE lXBrml
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HoÍúrlo da Fundourqtlo:

Er€rcíclo:

Velldade:

2023

3111ü2023
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, {:.
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i!j'
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ALVAR( DE LOCALIZACÃO E FI]NCIONAMENTO
tfdoÂlvará: 22U2023

IntcdçIo tlunLrp.l: 617913ã

ConlíbülÍdo: J B NUNES SOUSA MARCENARIA

l{onrr Frtlrrl': MAHCENAÂ|A SqJSA

CPF/CPJ: 34207971000129

End.Íeo: Tv CAVO{JR M CIEL, S/Nr - ÂNlL

GEP: 652'13ü)0 comridr.í o:

Rc/ln.cÍlÉo E3lrdual: I26091 358

i 
_, 

'r

,.-i

l .,]

::

Ir*o d€ Sarttür
D§: 0 âôa: 0

Sáb.do
DE: 0 &:0

Dfirlngo
D..: 0 A!á: 0

F6rlrdo
tü:0Àó:0

Obsaragó
EFERENTE Ao ALVÀRÁ DE LocALtzAÇÃo E FUNctoNAMENTo o(ERctclo m2s

Area tltilizeda: 0 m2

Ho docúmânto dc rrcc.drç- .hdo d! ÍrdIr3l2GB EÍGÍântâ I Trrra d! Lbeoç! . ycÍlf,crgao
Fl!€al parr l-ocrlbrÉo do xu r.d.bckl.lrto ah.lrülr o orcíddo aclrn ]! síldo, coríüme à Ll lfl
261/&1, óo Códlgo TrlbuliÍlo f,unlclp.l .b PEI{ALYÀ

Irrt d.lbdtura:

Í n20í9

PE"AVA.

Dhd-o

JEFERSON SrL!à Ne @3/2021
Secraário Mu e R€ceitas

ESÍE ALVAFÁ OEVERÁ SEF AFIXÁDO ET L vrstvEL À F§cALtzÁçÃo DA PREFETÍURA
ÍÍUT{UPAL E REI{OVADO AT{UALIIElÍÍE

.{}-
r.iÀlj '?tI

ESTADO DO MARAT{HÃO
PREFEITURA I'UNICIPAL DE PENALVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E RECEITAS

CNPJ: 06179402000181

BffiM

Fàriqão ê ÍÍlóílh cú'| frúnh&riâ dô mÍ*.
R+.raÉo &.nbc do Írôdi6o

.ft'r4l t1 êt_r
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Cxrital dâ | fi.ütúrr.Êdr
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t-6,$

to.&0.&
!o.ü.G
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,l3rt ü

5d
t.ofi.ce

,r.595,O
49.1,13.ú.

6to,ú
,r.{,o

O,i.-*
Prtrí'É*r dr mrcr
Td-Êff

rÉ** Lg

Tot ldc.tl{oa

9ürauoc Flhôebl,&.Jdo
*ê*
Contu r p{rr
S.larirr iÍ.tv*6 larrúdríü)
Arítürtú atr Éanüraúlo
!ftFtto! r& o, [rúirüí!!Dt
Rrça{â íSs &úrrtb
Ou.is
rültÉ{ú#

87.0r3fl 8r-OrS.00

§rú
m.fi

r.m.6

füfl
815.ú

8.6Ê5.tr

ltr §t.
i.rhrrHlÊ ,*rü Ed
Eltltl tttnEr r tt.r 1-É,6 6,(E O
rdú-írrüElE -riMfiif

f-a-llrb rr* *A
frgit lsaEl 70.mS 70.m.@
(rpq ííite[ fiír.rHeÍ ].51S6 t 5rg,@
?--!E- :-r§El -S!=

Tot l d. Fsfrro c D.t ifltfub §euido lr.crr,oa §-0:r5,ú
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MINISTÉRIO OA EC-Oí{OMIA

Sô(Íi.tÂÍi. ElpGdC dc Ocrbrrooaização, GG.tão c Gô/6mo tlgit t

Sacrelarb de Gowmo D[ild
D.pübfiüb N.cin l d. R.gadro ErT...erid ê Iíd.or!çaô

Págfins 2 dê 2

PROC'.;-./ t a.g-,+

FOLHA: /?2
TERI'O DE AT,IENNCDADE

Eu, PEDRO MEIRELES MENDONCA JUNIOR, com hscrtão atlva no CRC/RJ, §ob o n' 10198E08, lnscIlto no

CPF n' rO53O1{XIi.59, DECLARO, sob as penas da Lei Peod, e sem prejuizo das san@s admhistrâüws e cÍvêis,

que este docr.mento é aut&rüco e condiz corr o original.

ET1HCACIO m(8) As8ilArm{B)
CFF N' do RGgÉsEo Nornc

11053&100359 í0í 9E6oE PEDRO MEIRELES MENDONCA JUNIOR

gtlrlrtEo O raerrD E l2loa/202! rl:3r tsa I' 2C,:llo7a2aa2.
l'Fl6qla: 2tqrGlIGl ll olloõâBt.
c6ra I Erã(lcloi l2JctaÍr?te . ctlJ Dl 8r ,alo?t?rmaut
I,i: ,t:ot-tt7rto. c6r ülltaa oo E!!to dt oaloatrozr.
J i ca rrrr rrrtta türJUCEIIA

I
.-.

l'



a Sousa&reenSrra
J B NUNES SOUSA MARCENARIA

cNPt 3420797tlOOOL-a9

Comprowção da {tnção financclra da crnpresa msdlantc obtcnção de índkes de Uqulder @ral ([G], Solvêncla Geral (5G], tiquldcz
Corrcnte (LC)

LG= 7.635.00 +

9.500,ü) +
49.225.ú- !1§§L0o= 3,66
6.000,00 = 15.500,00 =

SG= 87.075.@
9.500,00 + 6.0(X),00 = 15.50O,0O = 5,61

LC= 7.635.00 = 1,27
6.000,ff) =

lf"

Penalva- MA,
c)a'
-

€flo
C)

§

F

, B SOUSA MARCENARTA

João Betista Nunes Sousa - EmpÍe sário

J
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pooER JUDrcúRto Do EsrADo Do IÂRANHÂo

Corr€gedo.ia @ral da Jultiça
Vara Única de Penalva

CERTJUDONE-VUPEN . 1 í 2023
Código de validação: 68586F78F7

Número da guia: 23055301001529426.

CERTTDÃO ÚXICE DE DISTRIBUICÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFIGO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

rêferentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão,
lnventário, lnterdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 14

(quatoze) do mês de junho do ano de dois mil e onze (2013) até o dia 14 de junho do

ano corrente, constatei NÃO ExlSTlR disúibuição de AÇÕES E/oU EXECUÇÕES

contra J. B. NUNES SOUSA MARCENARIA, nome fantasia MARCENARIA SOUSA,

inscrita sob o CNPJ No 34.207.97110001-29, Inscrição Estadual 126091358,

com endereço na Travessa Cavour Maciel, s/no, Anil, Penalva/MA. CERTIFICO,

finalmente, que esta Secretaria de Diskibuição é a única existente na COMARCA DE

PENALVA do Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente ceíidão na Secretaria da Vara Unica da Penalva a meu cargo, no Fórum

"Promotor Celso Magalhães", nesta cidade de Penalva, capital do Estado do Maranhão.

Eu, _ Helton Ferdinandes Rocha Ferreira, Secretário Judicial, mat. 175828,

consultei, digitei, subscrevo e assino. Penalva/MA, 14 de junho de 2023.

HELTON FERDINANDES ROCHA FERREIRA
Secretário Judicial de Entrância lnicial

Vara Única de Penalva
Matrícula 175828

Documento assinâdo. PENALVA, í 4/06/2023 08;28 (HELTON FEROINANDES ROCHA FERREIRA)

CERÍJUDONE-VUPEN - 1'12023 / ffiigoi 68586F78F7
Valide o documento em wlvw ma brlvalidadoc

ArÍcs alc Ír1prtí!1ir pense en! sua ls:iríllsilirÍl'daÚc ran) ('nlclú.1nrhlcl\lc

EI
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GovEnxo Do MARINHÀo

?NETTITURA MIJNICIPAI DE PEIIAIYÂ
Pr.É D.. JJ, ltllrqd.s1t2 Crp: ós.llJ-000

CNPJ: 0Í.r79.íI2Dúr{l

. HÂ: /)1

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da parte interessada e para fins de prova, de aptidão

de Capacidade Tecnica que a Empresa; JB NUNES SOUSA MARCENARIA,
inscrita no CNPJ N' 34.207.97110001-29, estabelecida na TRv CAVOUR

MACIEL SN"/na cidade de PENALVA -MA. Prestou os se s servl os:

na forma do artigo 75, inciso II, da lei Federal rf 14.13312021 e de acordo com

os autos do processo Administrativo n' 01312022 - SEMED, sendo que a

Empresa cumpriu suas obrigações de forma Satisfatória ate a presente data.

Penalva-M4 12 de Juúo de2023

Secretariade Educação

,*d'r*"4fu6a<*#q
rril t Jra X{làqr CoÊ

tírrrie n' Q/'ull
, [*{ú,Ítl tíÚid f Etrr?'

ITEM ESPECIFICAçÃO TJNID QUANT

0l Reposição de encostos de c$teirss escolúos, tipo universitárias em MDF UNII) 600

02 Reposição de acenio de caíeiÍas, tipo univenitári4 em MDF UNID 600

03 Reposição de braço de caneiras, tipo universitária em MDF UNII) 600

04 Pintura do quadrc de caíeiras êscolares, tipo universitáÍia UNII) 1.000

05 Reposição de abuado mesas escolares, gÍn MDF' UMD 1.000

06 Pintura do quadro de mesgs esc,olaÍes UNID l.0m
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PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE PENALVA
IE Íilo mCJrJ N' lÍ179$20q)r!r
I'ua DÀ r, M^xQ{rEsJz - cENÍRo

PE{^LY^ , Àí^

iroÍr FrscÂL rlgrRôMcÂ awlis^

NúEêó ü NFS+

2lr8
Códe! ôVrqo ôÀrâêrt

íÍ_61.15,
O...rE ó. Eh.-,ô xFs.

u!10@a@5,
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Pâ^.VAIA PHALVAIA
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6 - tdr Fürrútó

Mo&S.rrhr
34207971000129 t2GÉt3ll8
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itI Portal de

Compras

Nome Fantasia

IMPERIO ELETRO

pROC'.@s/i"z-

CNPJ

04.966.853/0001-33

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA ç ,.Xg;. /?6
corrirrssÃo PERMANENTE oe ucreçÃo - cel

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 005/2023-SEMED

Tipo de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 16/06/2023 10:00:00 Tipo da disputa: Por Lote

Data lmpug./Escl.: 13/06/2023 í8:00:00 Data Fim Propostas: 1610612023 09:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Obieto:

^egistro de Preços pal? Íutura e eventual prestação de sêrviços de reforma de mobiliário escolar, pare atender a

-cmanda da Secrêtaria Íúunicipal de EducaÇão, do município de Penalva (MA)

As 10:00 horas do dia 1610612023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 108/2023-GAB/PEN/MA, 03 de abril de 2023, para realizar os procedimentos relativos
ao Pregão Eletrônico n" 4212023, objeto do Processo Administrativo no 005/2023-SEMED. O
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificaçáo dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica parâ essa licitaçáo declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitaçáo e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
(art. 7 inciso XXXlll, da CF).

SITUAÇAO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECI.âRARAITI: TEEPP

Razão Social

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023 PROC ra:/ az
FO' HA: IJ

ITENSLOTES I

30.600,00

....,.::ii,,""'

DatarHora Registro Situação

CLASSIFICADA15/06/2023 16:59:53

1610612023 09:30:00 CLASSIFICADA

No 001 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Reposição de encostos de carteiras escolares, tipo universitárias em MDF

Quantidade: 600

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34.207.e71t0001-29 Valor:

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 52,OOOO

EmpÍesa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

CLASSTFTCAÇAO r ,,.

EmpÍesa

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA,

Valor Total

30900.0000

31200.0000

Situação

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Valor Unitário

51.5000

Valor

30600.000(

30830.000(

Data/Hora Lance

17 t08t2023 11.59 00

1610612023 10.14:28

1610612023 10.12:21

1610612023 10:06 18

16106t2023 10:04 22

1AtO6t2023 10.04.22

Valor

30600 0000

30830 0000

30840.0000

30890.0000

30900.0000

3í200.0000

Empresa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'04212023 PROC'.-w/ za

31.200,00

LOTES I ITENST

f)'tll\=4*
rr:.r"r" Iii ::. . -

N. OOZ Situação: ADJUDICADO

Descrição: Reposição de acento de carteiras, tipo universitária, em MDF.

Quantidade: 600

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34.207.971t0001-29 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário ValoÍ Total Data/Hora Registro

J B NUNES SOUSA MARCENARIA 53.0000 31800.0000 1510612023 17:00.15

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 54.3300 32598 0000 1610612023 09:30:1 3 CLASSIFICADA

Situação

CLASSIFICADA

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

OtSpUte.,,, ' .. . 1.,. ,: '..",l,.. , 1',',,',,.1,1",.,,

Situação

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

31200.000(

31490.000(

Data/Hora Lance

1710812023 11 59:16

1610612023 10.14:05

1610612023 10:13:32

1610612023 10:06 29

1610612023 10:04.26

.3t06t2023 10 04.26

Valor

31200.0000

31490.0000

31500.0000

3í 790.0000

31800.0000

32598 0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023
?ROC'.grl za

TOiHA:
11.

LOTES / lTENSr, 
'

No 003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Reposição de braço de carteiras, tipo universitária, em MDF

Quantidade: 600

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34.207.971t0001-29 Valor:

PROPOSTAS INICIA]S

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

J B NUNES SOUSA MARCENARIA 50.0000 30000.0000 15106t2023 17:00.48

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA SO.OOOO 30000.0000 1610612023 09:30:29 CLASSIFICADA

Valor

27000.000(

27280.000(

27.000,00

ail,..

Situação

CLASSIFICADA

Empresa Situação

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA ADJUDICADO

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance

1710812023 11:59 30

1610612023 10.52:35

1610612023 10 52:06

1610612023 10.51:22

1610612023 10:50:44

lÊ10612023 10:49.55

1ot0612023 10.49.37

1610612023 10.48:51

1610612023 10:48:29

1610612023 10:47:23

1610612023 10:47 .09

1610612023 10.46:27

1610612023 10.46:17

1610612023 10.45:39

16t0612023 10.45:05

1610612023 10 43:07

16t06t2023 10.44.55

1610612023 10:44:09

16t06t2023 10.42.23

Valor

27000.0000

27280.0000

27300.0000

27500.0000

27600.0000

27770.0000

27780.0000

27890 0000

27900.0000

28100.0000

28200.0000

28460.0000

28480.0000

28480.0000

28490 0000

28500.0000

28750.0000

28770.0000

28790.0000

Empresa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N.042t2023 oRo}'.jgb1-
,Zt)

DatarHoÍa Lancê

1610612023 10:4'l:44

16t\6t?023 10.41.25

16t06t2023 10 4',t.12

1610612023 10:4Q.33

1610612023 1O40:21

1610612023 10.39:37

1610612023 10.39:23

1610612023 10.38:15

16t06t2023 10.37.36

16/06/2023 10:36:35

16t06t2023 10.35.13

16t06t2023 ',t0.34.20

.t06t2023 10 3401

16t06t2023 10.33.34

16t06t2023 10.32 54

16t0612023 10.3230

16t0612023 10.31:15

16/06/2023 10:30 59

16/06/2023 10:30 59

Valor

29800.0000

29810.0000

29815.0000

29820.0000

29825.0000

29830.0000

29835.0000

29840.0000

29845.0000

29850.0000

29855.0000

29860 0000

29865 0000

29870.0000

29880.0000

29890 0000

29999.0000

30000.0000

30000.0000

Emprêsa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

Páoina 5 de 12



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023

LOTES 
' 

ITENS

No OO4 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitária.

Quantidade:1000

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34.207.e71to001-29 Valor:

pRoÇ'.pu/-.L
IJ,HA o

38.000,00

PROPOSTAS ÍNICIAIS

EmpÍêsa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

Valor Unitário

43.5000

Valor Total

43500.0000

Data/HoÍa Rêgistro

1510612023 17:01:30

Situação

CLASSIFICADA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 44,OOOO

cLASSTFTCAçÃO

Empresa

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor

171081202311.59:40 38000.0000

16/06/2023 10:16:03 38490 0000

16/06/202310:í5:35 38500.0000

161061202310.06:45 39999.0000

16t061202310.04:32 43500.0000

.-ô1061202310:04:32,14000.0000

44000.0000

Situação

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

16t0612023 09:30:36 CLASSIFICADA

Valor

38000.000(

38490 000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023
DROC'.ws/-lZ
l-,ir HA /q/

LOTES / ÍTENS

N" 00b Situação: ADJUDICADO

Descrição: Reposição de tabuado de mesas escolares, em MDF.

Quantidade:1000

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34207.971to001-29 Valor:

.','. ..1'r't"" 'PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/HoÍa Registro

J B NUNES SOUSA MARCENARIA 100.0000 100000.0000 1510612023 17:01.51

98.000,00

Situação

CLASSIFICADA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 1O'I .6700 101670.0000 1610612023 09:30:46 CLASSIFICADA

Valor

98000.000(

98660.000(

ULAS

Empresa Situação

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA ADJUDICADO

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor EmpÍesa

17l\gt2o23 11 59:58 98000.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

1610612023 10 28:36 98660.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16t0612023 10:27:45 98660.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

16t0612023 10 27:16 98665.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

1610612023 10.26.24 98670.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

1er0612023 10.26:04 98675.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

1oto6l2o23 10:24:56 98680.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

1610612023 10:23:35 98699.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16t0012023 10.21:46 98700.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

1610612023 10.2133 98745.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16106t2023 1019:53 98750.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

1610612023 101934 98760.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

1610612023 10:1842 98770.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

1610612023 10:18:17 98780.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16t0612023 10.16:54 98790.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

16t0612023 10 16.36 98800.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16t06t2023 10.06:54 99999.9900 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

16t06t2023 10.04.34 100000.0000 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

16t0612023 10.04.34 í01670.0000 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023 P\oc'.oa!/-4
iri HA

LOTESiT/i.lÍtrNS:lir,:i i r.,r ir: ri.l

N" 006 Situação:

Descrição: Pintura de quadro de mesas escolares.

Quantidade: 1000

ADJUDICADO

Vencedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA 34.207.971t0001-2e Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa ValoÍ Unitário Valor Total Data/Hora Registro

J B NUNES SOUSA MARCENARIA 44.0000 44000.0000 1510612023 17:0213

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 44.OOOO 44000.0000 1610612023 09:30:56 CLASSIFICADA

43.500,00

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

1 J B NUNES SOUSA MARCENARIA

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valol

171081202312:00j3 43500.0000

16/06/202310:06:59 43999.9900

161061202310:04:37 44000.0000

16t06t202310.04:37 44000.0000

Situação

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

Valor

43500.000(

43999.990(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'04212023
eROC.ocs /-+z-
I).HA ?,

MENSAGENS

Data/HoÍa

16/06 10:03

16/06 10:04

16/06 10:04

16/06 10:04

16/06 10:04

16/06 10i04

16/06 '!0:04

-1$106 10:12

16/06 10:13

16/06 10. 14

16i06'10:14

'16i06 10:14

Í6/06 10;14

16/06 10 14

16i06 10;í4

í6/06 10:16

16/06 10:16

-vo6'to,'t6

16/06 10 16

16/06 10:16

'l 6/06 10:16

í6/06 10:17

16/06 1017

16/06 10:18

16/06 10:18

16/06 10:21

16i06 í0:29
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

[em Mensagem

Sessão pública aberte!

Disputa do Lote/ltem 001 - ReposiÉo de encostos de cárteiras escolaíes, tipo unversitárias em
MDF- aberta! O fo.necedor pode checar as pÍopostas classificadas e o motivo da desclassiÍicaÉo
das pÍopostas no botão "PÍopostas lnicias" de câde Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 002 - Reposição de acento de carteiras, tipo universitária, em MDF. aberta! O
fornecêdor pode checâr as propostas classilicadas e o motivo da desclassificáçáo das píopostas n(

botáo "Propostas lnrcias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 003 - Reposiçào de braço de carteiras, tipo univers(áÍia, em MDF. abertal O
fornecedor pode checâÍ as propostas classiricadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas n(

botáo "Propostas lnrcras" dê cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 004 - Pintura do quadío de carteiras escolares, tipo univers ána. abeÍtal O
foínecedoí pode checar as propostas classific€das e o motivo da desclassifrcaÉo das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 005 - ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MDF- abeítal O
fomecedor pode checar as propostas classijicadas e o motivo da desclassúcaÉo das propostas nÍ
botão "Propostas lnicias" de c€da Lole/ltem.
Disputa do Lote/ltem 006 - Pintura de quadro de mesas escolares- abedal O fornecêdor pode
checar as propostas classificádas e o motivo da desclassific€ção das propostâs no botáo
"Propostas lnicias" de cadâ Lote/ltem.
O Fomec€dor 972008 solicitou e exclusão do lence de RS 51,4000 do lotertem n" 003 - Reposição
de braço de carteiÍas, trpo unversitária, em MDF.

O Fomecêdor 972008 solicitou a exclusão do lance de R$ 51,4000 do lote/item n' 003 - Reposiçáo
de braço de c€rteiÍas, tipo universúária, em MDF.
O lotelÍtem n'001 - ReposrÉo de encostos de carteiras escolaÍes, tipo universitánes em MOF.
entÍou em PRORROGAçÃO, para um fomecedor seí declarado arrematanle, o seu lanc€ deve
peÍmanecer vencedor por 2 minutgs!
O lote/item n" 002 - ReposiÉo de acento de c€deiÍas, tipo universitária, em MDF entrou em
PRORROGAÇÃO para um fornecedoÍ ser declarado anematante, o seu lence deve peÍmanecer
vencedor por 2 minutosl
O lote/item n" 003 - ReposiÉo de braço de carteiras, tipo universitária, em MDF. entrou em
PRORROGAÇÁO para um fornecedoÍ seÍ declaÍado aÍÍematante, o seu lencê deve permanecer
vencedor por 2 mrnulosl
O lote/item n" 004 - Prntura do quadro de carteiras escolares, tipo universitáÍia. entrou em
PRORROGAÇÃO, pâre um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permaneceí
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0_05 - ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MDF. entÍou em
PRORROGAÇAO, paÍa um foÍnecedor ser declarado arÍematante, o seu lanc€ deve peÍmanecer
vencedor por 2 minutos!
O lotditem n'006 - Pintura de quadro de mesas escolares. entrou em PRORROGAçÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve peímanecer venc€dor por 2 minutosl
Disputa do lote/ilem n" 002 - Reposiçáo de acento de cárteiras, tipo universitária, em MOF.
en@rrada!
O anematante do em/lote n" 002- Reposição de acento de cârteiras, trpo unNersitária, em MDF.
foi o fomecedor com valoí RS 3'1.490,0000 !

Disputa do lote/item n" 001 - ReposiÉo de encostos de cárteiras escolares, tipo unúersitánas em
MOF. enc€rrada!

O arrematante do itern/lote n' 001 - Reposiçáo de encostos de carteiras escolares, trpo
univecitáries em MDF. Íor o fornecedor com valor R$ 30.830,0000 |

Disputa do lote/item n' 006 - Pintura de quadro de mesas escolares. encerradal

O arrematante do item/lote n" 006 - Pintura de quadro de mesas escolares. for o foÍnec€doí com
valor R$ 43.999,9900 |

Disputa do lot€/item n'003 - ReposiÉo de braço de caÍteiras, tipo universitária, em MDF.
encerrada!

O arrematante do item/lote n'003 - ReposiÉo de braço de cârteiras, tipo universitáíâ, em l\4DF fo
o fornecedor com valor RS 51,4000 |
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001

001

006

006

003

003
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004

003

005

005

003

Disputa do lote/item n" 004 - Pintura do quadÍo de carteiÍas escolares, tipo univeGitária. encerrada

O arÍematante do item/lote n" 004 - Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitáÍia. foi
o Íornecêdor com valor R$ 38.490,0000 |

Considerando a INEXEOUIBILIDAOE do lance finaldo ITEM 3, repetiremos e fasê.

O Lote/ltem 003 - ReposrÉo de braço de c€rteiras, tipo universitária, em MDF será reiniciadol

Disputa do lote/item n'005 - ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MDF. enceíradal

O arrematante do rtem/lote n' 005 - ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MDF. Íoi o
Íornecedor com valoí RS 98 660,0000 |

Disputa do Lote/ltem 003 - Reposiçáo de bíaço de caíteiras, tipo universitáíia, em MOF. abertâl o
Íomecedor pode checâr as propostas classiÍicadas e o motivo da desclassificáÉo das propostas n(

botáo "PÍopostas lnicias" de cáda Lote/ltem.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'042t2023 arlOC'.!eJ/-4-
j h,\

Data/Hora

16/06 10:4í

16/06 10154

16/06'10:54

'16/06 10:54

16/06 10:55

16/06 10 55

í6/06 10:55

16/06 10:57

16/0611 07

16/06 11:25

/06 11:35

Origem

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

IMPERIO
EMPREENDIMENT
Freud Norton
MoÍeira dos Santos

Item

003

003

003

Mensagem

O lole/item n" 003 - ReposiÉo de breço de cârtêires, tipo universitária, em MDF. entÍou em
PRORROGAÇÂO, para um Íomecedor sêr declaíado arrematante, o seu lânce devê permanec€r
vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n" 003 - Reposição de braço de carteirâs, tipo universitária, em MDF.
enceradai
O anematantê do item/lote n' 003 - Reposição de braç! de cârteiras, tipo universiláÍia, em MDF. fc

o fornec€dor com valoÍ R$ 27 280,0000 I

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivelno box de documentos abaixo a documêntaçào
de habilitaÉo enviada no ato de registÍo da proposta inicial. Apenas a documentaçáo das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociaÉo abeÍta para lodos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor J I NUNES SOUSA MARCENARIA pode enviar mensagens.

Freud Norton
Moreira dos Santos

Bom dia, Senhor Pregoeiro e demais licitantes! Senhor Freud, iá ofertamos o nosso melhor preço.

O Pregoeiro náo obteve êxito na tentativa de negociaÉo direla, encerrando e fase.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTD/
Documento: Solicitamos o envroda PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA.. Agora o íornecedor
pode clicâr no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaÉo de documentos. havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os ârquivos em eíensão .ZlP
Data Limitê para o envio: 16i06/2023 14.40:00

Documento enviado pelo fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDAI

Suspênderemos â sessáo para avaliaÉo da proposta e documentaÉo de habtlitação, ficando
desde já intimadas as licitantes para continuidade de sessão a ser realEada no dia 20106, ás
09:30h Aqíadec€mos a pÍesenÇâ

O Fornecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA pode enviar mensagens.

O Fornec€dor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

As anematantes solicitamos ofertar PREÇOS NEGOCIADOS

O Fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode envrar mensagens

A sessáo seÍá suspensa ás 12 00h, parâ o innteNâlo de almoço, retoÍnando ás í4:OOh

A situeÉo do pregáo foi alterada para: Homologado

A situação do pregão foi altereda para: Em Disputa.

Foi enviado uma mensagem para o email dos panicipantes: Convocamos os paÍicpantes para
continuidade da sessão, a seÍ realizada no dia 2'l107/20203, ás 08:30h

Bom diar Prosseguiremos com a continuidade da sessão.

O Fornecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA pode enviar mensagens

O Fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens

Foienviado uma mensagem para o emaildos paíicipantes: Convocamos os paÍticipantes para
continuidade da sessão a ser realizada no dia 17108, ás 09r00h.
O fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassiflcádo de todo o
pregão Motivo: A lrciante apresentou preços divergentes do Portal em sua p.oposla adequada
Respe ada a ordem de classific€Éo, o próximo classificado do Lote/ltem n' 001 - ReposiÉo de
encostos de carteiras escolares, tipo universitárias em MDF. é o fornecedo. J B NUNES SOUSA
MARCENARIA.
Respe ada a ordem de classiíicaÉo, o próximo classiÍlcado do Lote/ltem n' 002 - ReposiÉo de
acento de c€Íteiras, tipo unúeÍsitária, em MDF. é o fornecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA
Respeitada a ordem de classificaÉo, o próximo classificado do Lote/ltem n" 003 - Reposiçáo de
braço de cárteiras, tipo universitária, em MDF é o fornecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA
Respeitada a ordem de class icação, o prôximo classiÍicado do Lote/ltem n" 0M - Pintura do
quadro de carteiras escolares, tipo universitária. é o fornecedor J B NUNES SOUSA
MARCENARIA,
Respeitada a ordem de classiíicaÉ0, o pÍóximo classiÍicado do Lote/ltem n" 005 - ReposiÉo de
tabuado de mesas escolares, em MDF. é o fomecedoÍ J B NUNES SOUSA MARCENÂRIA.

Respeitâda a ordem de classificáÉo, o prôximo clâssiÍic€do do Lote/ltem n'006 - PintuÍa de
quadÍo de mesas escolaÍes. é o foÍnecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA.

Fase de negociaçâo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solictamos que você envie sua melhoí proposta.
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16/06 11 59
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20t06 10 u
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21106 08:56
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20107 09:52
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Srstema
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Sistema

Sislema 001
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21107 11 39

16/08 12i18
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17108 10:59
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17108 10 59
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17108 11:00

171081414

Sistema
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Sistema

Sistema

Sislema

oo2

003

004

005

006

IMPERIO
EMPREENDIMENT

9^^i^^ 10 dà 'l)



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 01212023

Item MensagêmData/Hora

1710814:15

1710814 15

1710814.15

171081459

17108 Í5 00

Origem

IMPERIO
EMPREENOIMENT
IMPERIO
EMPREENDIMENT
IMPERIO
EMPREENDIMENT

Freud Noíon
Morerra dos Santos

Sistema

PRoC'.w/-dz
FI'.H4.

q

17108 15:07

17108 15111

Sistema

Sistema

Boa tardell

Concluide e fase competitiva, solicitaremos o envio da proposta de pÍeços adequada a aíIematanl
J B NUNES SOUSA MARCENARIA.
O Pregoeiro sohc ou o envio dê documentos do fornecrdor J B NUNES SOUSA MARCENARIA
Documento: Solicitamos o envio da proposta de preços adequada. Agora o foínecedor pode clicar
no botão Ei{VIAR ARQUIVOS na áreâ de solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mêsmo dêve enviar os arquivos em eíensão .ZlP Data Limite par
o envio: í 7/08/2023 18:05:00

Documento envrado pelo fornecedoí J B NUNES SOUSA MARCENARIA!

O Pregoêiro solicilou o envio de documentos do fornec€dor J B NUNES SOUSA MARCENARIA
Documento: Solicitamos o reenvio da proposta de preços adequada, devidamente assrneda.. Agoí
o foÍnecedor pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaÉo de documentos,
havendo â necessidede de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Data Limite Dara o envio 17l1al2o23 18:13:OO

Documento enviado p€lo fomecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA!

Examinada a proposta de preços adequada e a documentaÉo de habilitação da anematanle J B
NUNES SOUSA MARCEiIARIA!, o Pregoeiro decide declará-la vencedora da licitaÉo.
Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 001 - ReposiÉo de encostos de caíteiías escolares, tipo
universitárias em MDF. encerÍada.

O fornec€dor J B NUNES SOUSA MARCENARIA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'001 -

ReposiÉo de encostos de carteiras escolaÍes, tipo universitárias em MDF..

Ficâ abêrto prazo de rntenção de recurso até às 17108/2023 Í6:48:56

Fase de negocieÉo do Lote/ltem n" 002 - Reposiçáo de acento de carteiras, tipo univeÍsitáÍia, em
MDF. encerrada.

O fornecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIA for declarado VENCEDOR do Loterltem n' 002 -
ReposiÉo de acento de carteiras, tipo univeÍsitária, em MDF..

Fica aberto prazo de intençáo de recuÍso até às 17108/2023 16:48:56

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'003 - ReposiÉo de braço de cárteiras, tipo unrveEitária, em
MDF. enc€rrada.

O fornec€dor J B NUNES SOUSA MARCENARIA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'003 -
Reposição de braço de caÍterras, tipo universitáÍia, em MOF..

Fica aberto prezo de intenção de íecurso até às 17108/2023 16:48:56

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 004 - Pintura do quadío de c€rteiras escolares, tipo
univeÍsitáÍia. enceÍrada.

O fomecedor J B NUNES SOUSA MARCENARIÂ foi declarado VENCEDOR do Lot€/ltem n" 004 -

Pintura do quadro de cârteiras escolaÍes, tipo universitáíia

Fic€ aberto prazo de intenÉo de Íecurso até às 17108/2023 16.48:56

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 005 - Reposiçáo de tabuado de mesas escolares, em MDF.
encerrada.

O fornec€dor J B NUNES SOUSA MARCENARIA íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 005 -
ReposiÉo de tabuado de mesas escolaíes, em MDF..

Ficá abeío prazo de intenÉo de ÍecuÍso até às 17108/2023 16 48:56
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Sistema
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005
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005

Fase de negocração do Lote/ltem n' 006 - Pintura de quedro de mesas escolares. êncerÍada.

O fornecedor J B NUNES SOUSA I\TARCENARIA for declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 006 -
PintuÍa de quadro de mesas escolares..

Frca abeÍto prazo de intenÉo de recurso até às 17108/2023 16 48:56

O fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA regstÍou uma intenÉo de recurso Motivo.
Senhor pregoeiro, considerando que a decisão de desclassificaí nossa proposta Íere os Principios
de Competitividade, Proporcionalidade e o da Razoabildade que não podem ser esquecidos no
processo licitatório, manfestamos intençáo recursal afim de sanar este grave equivoco promovido
poÍ esta comissão, conforme demostÍaremos na peç€ recuÍsal. . E deverá envtar o memoÍtal de
recurso seguindo as regras do edital.
Não vislubÍamos quebra dos princípios enunciados na petiÉo recursal. Na Íase de negociaÉo a

licitante IMPERIO EMPREENDIMENToS LTDA. declnou inclusive da possibilidade ofeÍtaÍ
negociaçáo, alegando estar no limite de sua proposta, confoÍme msg 11610612023 11:07 IIMPERIO
EMPREENDIMENTOS LÍDA - Lote/ltem: Todos -Bom dia, Senhor Pregoeiro e demais licitantes!
Senhor Freud. iá oÍeÍtamos o nosso melhor preco.

17t08 17 .05
Freud Norton
MoÍeira dos Santos
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 04212023

Item Mensagem "ROC:Q:I,/-*L
Data/Hora

17tOA 17 07

18/0E 09143

18/08 09:44

1E/oE 09:45

18/08 09:45

18/08 09:45

18/08 09:45

1 8/08 09:45

1 8/08 09:45

18/08 09:45

28l0E 09 34

Origem

Freud Norlon
Morêire dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

\ //Á

PROPONENTES

Razão Social

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Contato: 99981610606

Â sessáo Íicá suspensa com continuidade amanhá (í9/08) ás 09:00h.

O Pregoeiro rejeata a razào de recurso, mantendo a decisão de declarar a licitanle J B NUNES
SOUSA MÂRCENARIA vencedora do certame, considerando a vantaiosidade obtida.

O Pregoeiro promoveíá a adjudicaÉo do objeto a licitente vencedora.

O Loteltem n'001 - Reposçáo de encostos de caÍteiras escolares, tipo univecitárias em MDF Íoi
ADJUDICADO,

O Lote/ltem n'002 - Reposiçáo de ac€nto de carteiras, tipo universitária, em MDF. Íoi
ADJUDICADO,

O Lote/ltem n'003 - Reposição de braço de carteiras, tipo universrtária, em MDF. for
ADJUDICADO,

O Lote/ltem n' 004 - Pintura do quadío de caÍteiras escolares, tipo universitáíia. foi AOJUDICADO

O Lote/ltem n" 005 - Reposiçáo de tabuado de mesas escolares, em MDF. foiADJUDICADO

O Lote/ltem n" 006 - Pinlura de quadro de mesas escolares. foiADJUDICADO

O Pregoeiro agradece a presença de todos e declara ENCERRADA A SESSÁO

A situaçáo do pregão foi alterada para: Homologado

Nomê Fantasia CNPJ

TMPERTO ELETRO 04.966.853i0001-33

(99)981610606 imperioemp@hotmail.com

001

oo2

003

004

005

006Sistema

Fíeud Nonon
Moreira dos Santos

Sistema

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

Contato: JOÃO BATISTA

MARCENARTA SOUSA 34 207 .97110001-29

(98)982259788 marcenariasousal234@gmail.com

Freud No

Neuracy Pinheiro

ira dos Santos/Pregoeiro

quipe de Apoio

lÀ-
Waldenir Torres dà Silva/Equipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

colittssÃo eERMANENTE oe ltcraÇÃo - cpl
!' ii ltA /4

PREGÃO ELETRONICO N" 4212023

TERMO Oe lO.tUOrClçÃO

No uso das atribuições conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregâo Elêtrônico n" 422023, referente ao registro de preços paÍa futura ê eyentual

prestação de serviços de ÍeÍorma de mobiliário escolar, para atender a demanda da Secretaria Íúunicipal de

Educação, do município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n' 005/2023-SEMED, em favor da licitante

EQRNECEDOR:J B NUNES SOUSA MARCENARIA u .207 .97 1 t0001 -29

9 Compras

LOTE,/ITEM

001 ReposlÉo dê encostos de carterras escolaÍes, lipo univeEitárias em MDF

002 ReposiÉo de acento dê caíerras, tipo unNersitáíia, em MDF

003 Reposiçáo de braço de carteiras, tipo univeísitária, em MDF.

004 Pintura do quadro de caÍteiras escolares tipo universitária-

005 ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MOF.

006 Pintura de quadro de mesas escolaÍes.

QTD: 6

FABRICANTE/ÍÚARCA VALOR UNIÍ.

51,00

52,00

45,00

38,00

98.00

43,50

VALOR TOTAL:

QTO

600

600

600

1000

1000

1000

VALOR
FINAL

30.600,00

31.200,00

27.000,00

38 000.00

98 000,00

43.500,00

268.300,00

VALOR GERAL: 268.300,00

Penalva/MA, 18 de agosto de 2023

Fre rton MoreiÍa dos Santos
PregoeiÍo

. í08/2023-GAB'PEN/MA}a n
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Portal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corurssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

pnecÃo eternôurco N' 42l2o2g

TERMo oe xomoloclÇÃo

No uso das atribuiçÕes conferidas pêlo Art. '13, inciso Vl, do Dec[eto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo no 005/2023-SEMED, homologo o resultado do julgamento do Pregão

Eletrônico n" 4212023, referente ao rêgistro dê preços para futura e eventual pÍêstação de serviços de rêÍorma dê

mobiliário escolaÍ, paÍa atender a demanda da SecretaÍia íliunicipal de Educaçâo, do município de Penalva (MA), em

favor da licitante abaixo:

.NECEDOR:J B NUNES SOUSA MARCENARIA

LOTE/ITEM

001 Reposiçáo de encostos de carteirâs escolares, tipo universitáÍias em MDF

002 ReposiÉo de acento de carteiras, tipo univeísitária, em MDF.

003 ReposiÉo de braço de carterras, tipo unNersitária, em MDF.

004 Pintura do quadío de carteiras escolares, tipo univeÍsitária.

005 ReposiÉo de tabuado de mesas escolares, em MDF.

006 Pintura de quadro de mesas escolares.

QTD: 6

FABRICANTE/ ARCA VALOR UNIT.

5í,00

52,00

45.00

38,00

98,00

43,50

VALOR TOTAL:

u.207.971t0001-29

OTD VALOR FINAL

600 30.600,00

600 31 200.00

600 27.000,00

1000 38.000,00

1000 98 000,00

1000 43.500 00

268.300,00

VALOR GERAL: 268.300,00

Penalva/MA, 21 de agosto de 2023

Secretária Municipal de Educação

(u"; ,* Lu ,nr.,.r-.- /n
tània de Jeeds Mendonça Cafnpos-/
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Dispôe sobre exonêrâCão do carqo de Agente de Âpoio Educacional,
vrnculàdo à Serrêtâriâ de êducaçáo do município de Pêulino Nêvêe MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NÊVEs, ESTADO DO MARANHÁO,

no uso de suas atribuiçóes legals, que lhe são conferidas pela Lei

orgânica Municipal e em conlormidade com a Lei na 138 de 20 de

dezembro de 202L

RESOLVE

Art. 1e - Fica neste àto exonerado do cargo de AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL vinculado à Secretaria Municipâl de EducáÇão, o Sr.
IVANOEL FEITOSA CARVALHO, inscrito no CPF sob na 609.825.283-10
lotado na Êscola Municipal loaquim Miguel.
Art. 20 - A preseote Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçã0.
Art 3e Revogarn-se as disposiçôes em contráÍio.

DE-SE CIÊNCIA. REGIÍRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

A Prefeitura Municipalde Penalva/l4Â toÍnà público que Foi homologado
o resultado do Pregáo Eletrônico t\' 4212023, rêfeíênte ao registro dê
preç05 para Íutura e eventual prestação de serviços de reforma de
mobiliário êsrolar, para atender a dernôndô da Secretarià Municipal de

Educação, do Município de Peíalva (MA), objeto do Processo
Administrativo na 005/2023-SEMED, em Íavor da licitante:
- J B Nune5 Sousô Marcenaria (CNPJ n" 34.207.971/0001-29). ltemi 1, 2,
3, 4, 5 e 6. Valor Total: RS 268.300.00.
Penalva/MÁ,21 de àgosto dê 2023. Freud Norton Moreirà dos
Santos/Pregoeiro.

Publicàdo pot: WALOENIR TORRES DA SILVA
C ódig o iden ti fi cadot: 69 d691 a3 b3 1 1 I dc2 a827 474d 6 88 a a7 2 f

FORTARTA Ne 202/2023

PoÍtãria ne 202/2023 Pênalva - MÁ, 2l de agosto dê 2023.
O PreÍeito lvunicipalde Penalva, Estado do Maranhã0, no uso das suas
atribuições legais que lhes são conFeridas pelo Artigo BB da Lei
Orgânicã do Município e no artigo 37 da Constiturção Federal.
RESOLVE

^rt, 
le - thdtcàr a Professora ESTELÍIÂ CUTRIM ARAGÃo BÂÍtsTA,

poÍtadora do CPF n" 857.594.573-49, matrícula 912-1 paía
desempenhar a funçào de COORDEIIADOnA DÀ litSPEÇÃO
ESCOLÂR DA REDE MUT{ICIPÂL DE E SIIIO.
Art. 29 . A presente portaria e0trã em viqor na data.
Art, 3e - Dê-se Ciêncla, Publ que-se. E Cumpra-se.

Gablnête do Prêfêlto Municipal de Penalva - MA, em Zt de
agosto de 2023.
Ronildo Campos Silva
Prefeito líunlclp.l de Penalva

Pubticado par: FLÁvtO MARINH? GONçALVE'
C ódig o identi ficador: c957 a3 di3 9 a b9 57 5 d3 5 Old a 2fe1 e4 O 5 c

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES - MA EI,i 2I DE

AGOSTO DO ANO DE 2023,

RAIMUNDÔ DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador 69ac3bebed684e092acf2846dc2702d

PREFEÍTURA MUNICIPÂI DE PEI{ALVA

. avrso DE RESULTÂDo oE UctTAÇÂo

PREGAO ELETROITICO 42 12023

§àO LUIS, TERcÂ ' 22 DE ÂGOSÍO DE 2021 | ÂNO XVll' No 3175
tsSN 2763-860X

PNEFEITURÂ MUt{ICIPAt DE PIT{HEIRO

PORTARTA Ne 070tr023 - SErrGoV.

PORT RIA e 070/2023. SEMGOV.

EXONERAR SERVIDOR OE CARGO COIIISSIOIADO
-- . MUNICIPÂL

O PREFEITO t{Ul{lClPAL DE PII{HEIRO, ESTÂDO DO i{ÀnaNHÃO, JOÃO LUCIAI{O S|LVÂ SOÁRES, no uso das atribuiçôes teqàis, que the
(onfere a Lei Orgânka do lrlunicípio,
RESOLVE:

1, ÉXOr{ERÂR, o(a) senhor(êJ EDIELSON LIRÂ DE BRlrO, portador (a) do CPFr 028.764.963-64, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO,
lotado na Secretaria Municipal de Ádministraçá0, Planejam€nto e Finanças do município dê Pinheiro, Estado do Maranhã0, a paÍtir destô
data.

2. Esta PoÍtariô entrará em vigor na data da suô publicação, revogandô-se todas as disposiçóes em contrário.

GAB|]{ETE DO PREFEÍTO MUXTCTPAL DE P|NHE|RO, ESTADO DO rrÂRAt{HÃO, NO Í»A 30 DO r4ÊS DE MÀO DE 2023.

JOÃO LUCTA O SILVÂ SOARES
Prefeito Municipal de Pinheiro - MA

ALESSANDRO COSTA MOi{TEI{EGRO
Secretário Municipal de Govemo

Publícàdô no Átrio da PíeÍeitura Municipal de Pinheiro, no Diário Oficial da Famem. Com fundamento no ôítigo 79, inciso lV, da Lei Orgánica do

Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Govemo.

Publicado por: VIVIAN KAREN ALyES FEÂflEi RÁ

códig o iden ti fr cddot cghl eb7 e N3 4 aB 5 6 d60tu 9 7 Bc3 d ca b0

www.fa me m.org. bÍ 102i 110
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ocial:
Endereço3

34,207 .97 r/0001-29

J B NUNES SOUSA MARCENARIA

TV CAVOUR MACIEL SN / ANIL / PENALVA,/ MA / 65213-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14108 / 2023 a 12/ 09 / 2023

Certif icação N úmero: 2O23OB 7 42007 3030 109930

Informação obtida em 2L10812023 20:46:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Carxa:
www. ca ixa.g ov. b r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROC:ew/gt
l), HA /ío

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Certidão: 059481123 Data da Certidão: 1710812023 15:44:20

CPF/CNPJ CONSULTADO: 3420797í000129

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56 da lei no 2.231 de 29112h962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

suleito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1511212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Ílair lmnraccãa' )1 ln,elrnl'l. ,ô.,4 O ??



PODER JUDIGIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Gerâl da Justiça

Vara Única da comarca de Penalva cli,OC'.noç/ *1, 1_

i,\: /.ç t
CERTJUDONE.VUPEN - 232023
Código de validação: 786D603831

Número da guia: 23055301001 582741.

CERTIDÃO ÚruEA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFIGO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

.referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

r.oncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão,

lnventário, lnterdição, Tutela, Curatela, Ausência e Griminal, a partir do dia 25 (

vinte e cinco) do mês de agosto do ano de dois mil e onze (201 3) ate o dia 25 de agosto

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÔES E/oU EXECUÇÔES

contra J. B. NUNES SOUSA MARCENARIA, nome fantasia MARCENARIA SOUSA,

inscrita sob o CNPJ No 34.207.97110001-29, lnscrição Estadual 126091358,

com endereço na Travessa Cavour Maciel, s/no, Anil, Penalva/MA. CERTIFICO,

Íinalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na COMARCA DE

PENALVA do Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria da Vara Unica da Penalva a meu cargo, no Fórum

_-f romotor Celso li/agalhães", nesta cidade de Penalva, capital do Estado do lt/aranhão.

-ú, _ Helton Ferdinandes Rocha Ferreira, Secretário Judicial, mal. 175828,

consultei, digitel, subscrevo e assino. Penalva/MA,25 de agosto de 2023.

HELTON FERDINANDES ROCHA FERREIRA
Secretário Judicial de Entrância lnicial
Vara Unica da Comarca de Penalva

[t/latrícula 175828

Documento assrnado PENALVA, 2510812023 09:02 (HELTON FER0INANDES ROCHA FERREIRA)

CERTJUDONE-VUPEN - 232023 / Código; 7860603831
Valide o documento em

EIE

ll

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" tl0l2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n'222,Cenlro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" 009/2023-GABB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 4212023, objeto do Processo Administrativo ne OOS|2OZ1-

SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
05/2017, de 02 dejaneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto o Íegistro de preços para futura e eventual prestação de serviços de reforma
de mobiliário escolar, para atender a demanda da SecretaÍía Municipal de Educação, do Município de Penalva
(MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão EletÍônico ne 4212023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARÍICIPANIE

2,1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' 00912023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do re8istro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECTF|CÁçÕES E qUANTITAnVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ue seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para ades

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades d

203712019 e 224l2O2OlÍ CU /Plenário.

ão no registro de preços, portanto, a Ata de ReB istro d Preços
a Administração Pública, consoante os Acórdãos

*f

P# P

t

5. VATIDADEDAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatu

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art

Municipal ne 0512017 .

ndo ser

11 do Decreto

EMPRESA: J B Nunes Marcenaria Ltda

cNP h 3 4.207 .97 1, / OOOT -29

ENDEREçO: Travessa Cavour Maciel, s/n", Bairro Anil, CEP: 65.213-000, Penalva/MA
E-MAIL: marcenariasousa 1234@gmail.com TELEFONE: (981 9427 8-3462
REPRESENTANTE LEGAL: João Batista Nunes Sousa

RG: 05222328201,4-0 SSP/M A CPF: 408.070.453-49

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VATOR

UNITÁRIO

VAI.OR

TOTAL

1 Reposição de encostos de carteiras escolares, tipo
universitárias em MDF.

Und 500 s1,00 30.600,00

2 Reposição de acento de carteiras, tipo universitária, em
MDF.

Und 600 52,00 31.200,00

3 Reposição de braço de carteiras, tipo universitária, em MDF. Und 600 45,00 27.0O0,O0

4 Pintura do quadro de carteiras escolares, tipo universitária Und 1.000 38,00 38.000,00

Reposição de tabuado de mesas escolares, em MDF. Und5 1.000 98,00 98.000,00

Pintura de quadro de mesas escolares. Und 1.0006 43,50 43.500,00

VATOR TOTAL 258.300,00

Praça Dr. José Joaquim lúarques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva@Bmail.com w
1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' rpl2023
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s. ngusÃo r cÂNcEtAMENTo
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços Íegistrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7,3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativê cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrãto administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstâs nos itens 5.7.1, 5.7 .2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradítório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENAUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne 10.024/2079.
7 3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne O5/20L7), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contretações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2ot7l.
7.4, O orgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal
registro do fornecedor

ne o5/2oL7, dada a necessidade de instauração de procedimento para c odo

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, ê-mail licitacao n a@gmail.com

e
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8. coNilçÕEs GERÂts

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal np 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl2ot7.
8.3, A ata de realização da sessão pública do pre8ão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' O5/2O217.

8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos serviços ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves
de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF n' 048.563.213-66, designado pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

llda e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 25 de agosto de 2023.

Comissão Permanente de Licitação - CPt
( Portaria n" tO7 | 2O23-G AB/PEN/MA)

Freud on Moreira dos Santos

residente/CPL

Neuracy endonça
M mbro/CPL

Waldenir s da Silva

Membro/CPL

Beneficiária da Ata

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 40/2023

João Batista Nunes Sousa

J B Nunes Marcenaria Ltda

Representante Legal

/,,1u t1o7 s)o 77 ttol/'t /t'tt"Ío

pr:.â DÍ tosé tôâouim Maroues. ns 222. Centro, Penâlva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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1A
ÉXTRATO DE ATA DE REG]'TRO DE PREçOs

Publicado pOÍ: RODOLFO GUTTIERRE IEIXEIRA SILVA

Códig o id entifr c ador : 36kb1 823 j9 a f7 cbad eSc0ídad4trc7 Í
ATA DE XEGTSTRO DE PREçOS Na 40/2023
ESPÉCIE: Exrrato de ARP. PROCESSo: 005/2023-5E[tED. UC]TAÇÁO:
Pregão Eletrónico n" aU2023. OB[ÉÍo: Regrstro de Preços para futura
e eventual prestaçáo de serviços de reforma de mobiliár o escolar, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educâçào, do Município
de PenÊlva (MA). PÀRTESi Prefeitura Municipal de Penalvà/N4A (CNPI n'
06.179.402/0001-81) e , B Nunes Sousa Marcenària (CNPJ n'
34.207.971/0001-29). ITEH: 1,2,3, 4, 5 e 6, VALOR: R$ 268.300,00.
vlcÊItctA DÂ aTA: 2510812023 a 2510812024 (12 meses). DATA DE
ASSIÍ{ATURA: 2510812023. A intêgra da Ata se encontrà no site.
penalva.ma. gov. br. Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE iIOVA COLI]'IÀS

avtso DE LtctraçÁo PREGÃo ELETRÔNtco Ne oto/2023

z4

PREFBTUNÂ MUNICIPAL DE NOVA COUNÂS/MA,

A Prefeitura Municipalde Nova Colinas - MÀ, comunica aos rnteressados
que realizará a seguinte licitaçãoi Pregáo Eletrônico ne 010/2023.
0bjeto: Registro de Preço pôra futura e eventual contratôçâo de
empresas para o fornecimento de equipamentos do Matadouro Público
de Nova Colinas, conforme Termo de F,eíerência. que integrà o Edital
.omo Anexo L A rêàlização da sessão será no dia 13/09i2023 - às 14h30
no endereco eletrônicor r{ww.comprasnovacolinasma.com.br. O Edital
completo está disponíyel para consulta e retirada nos endereços
eletrônicos: www.comprasnovacolinasma.com.br, no portal da
transparência do município www.novacolinas.ma.gov.br, solicitado pelo

_ e-mail: prefeituranovacolinascpl@gmail.com, ou no endereço Rua 5ão- .Francisco, 
s/nc, centro - Nova Colinas - MA. Maiores rnÍormaç6es

poderão ser obtidas pelo teleÍone (99) 3602-1046. Raimundo Nonato de
Paula Ribeiro, Presidente da CPL/Pregoeiro. Nova colinaíMA, em 23 de
agosto de 2023.

Publicado por ELIEZER LIMA BAnSTA
C ódi go ide otifi cad ot: 9 22 bd0c460be0fr 3 f6d B9 1 9 c 3 7 lcbgg

PREFE]TURA MUNICIPAL DE PE ALVA

avtso DE LrctraçÁo

AVTSO DE UCTTAçÃO. TOi,rÂDA DE PREçOS ir O2t2O23. a
PÍeÍeitura Municipal de Penalva/MÀ toma público que estará realizando

no dia 1.4/09/2021. às 09i00h. a Tomada de Preços n" 02/2023,
referente a contratação de pessoa jurídica paía construção de praça no

Povoado Descanso no MunicÍpio de Penalva/MÀ, objeto do Processo
Âdministrativo n' 009/2023-SINFROURB. O edital poderá ser consuhado

ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso de licitações).
lnÍormaçóes pelo e-mail licrtacaa.penalva@gmail,com.

'-senalva/MA, 24 de agosto de 2023. Freud NoÍton Moreiía dos sintos-
,tesidente/CPL.

Publicado por: WALDENIR TORRÉs DA SILVA

C ódi go ide ntifr c a dor: 0eddcd6bqbT 19 fr 592b9 504 I ec I 3aa2 1

AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÃO

PREGÁO ELEÍRÔNICO 5312023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n" 53/2023, referênte ao registro de
preços para furura e eventual aquisição de equipamentos e mâtêríal
permanente para atender âs necessidades do Hospital 14unicipalJesus

de Nazaré, do t{unicípio de Penalva (MA), objeto do Processo

Administrativo na 012/2023-SEllUS, em favor da seguinte licltante:
- lmpério Empreendlmentos Ltda. (CNPI ne 04.966.853/0001-33). ltens:

1, 2 e 3. ValorÍotal: RS 135.479,70. Foram fracassados os ltensi 4,5, e
6.

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023. Freud Norton Mo.eira dos
Santos/Pregoeiro,

Publicado pot: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código idênüfrcador: 61c41 d6c2803ft79576b660b5e668d6c

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

C ód i qo i de ntifr ca d or: a 7 7 d90 5 cí7 7 7 630 c a2 b50b2 3 d63 c89 2 b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Âvtso DE uctTÂçÁo pREGÀo ELETRÔ{rco sRp Ne 030/2023

A Prefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhá0, Através do
Senhor lvan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
instit!ído pela portaria 011/2021 dê 01 de janeiÍo de 2021, tornô
público que realizará às 09hoomin (nove horàs) horário local do dia
1l dê setambÍo de 2023, através da plataforrna
wyíw.licitapioxii,com.br, licitação na modalidade Pregão Elelrônlco, do
tipo írenor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, instituída p€la Portaria n-.019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Reglstro de P.eços para
€ventual e futura CortÍataçáo de emprêsa paÍa prestaçáo de
sêrvlçss de locaçáo de aparelho e insumos necessários a
prêstaçâo dos sêrviços dc radiologia, at6ndêrdo assim as
nêcessid€des da Secretada Municipal de Saúdê de Pio XIUMA,
conforme Edital e Anêxos, nà Íorma da Lei Federal n0 10.520/2002,
Íegulamentada pelos De€retos Municipais oo 008/2021 e n! 010/2021,
Decreto Federal ne 7.892/20I3 e suas alterações, Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147i2014, Ler

Complementar n0 155/2016 e aplcando-se subsidiariamente no que

couberem a Lei Federal ns 8.666/1993 e demars nonnas perflnentês à

espécie. O download deste Edital, assim como o Íermo de ReÍerência e

todos os anexos estarão disponívêis gràtuitamente nas seguintes
páginas da lnternet: wwrÍ.pioxii.mô.qov.br e www.lic taproxii com.br, ou
poderão 5er solicitàdo5 através do e-mail pioxiicpl@gflrail.com ou ainda,
na sede da Preleit!ra Municipal de Pio XIUMA, Se(oÍ de Licitaçôes
situado à Rua Senador Vitorino Freire, 5N, Centro, Pio Xll/MA, de 2ê a 60

feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endeÍeço ou pelo e-marl pioxi cpl@gmall.com.

Pio Xll - M4,23 dê agosto dê 2023

lvan de Paiva do Vôle S€gundo

Secretárío Municipal de Administ.ação
Portaria na 011/2 021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA \ILVA MAGALHÁES

Código i de ntifr c a dot 57 1 I 5d43 f4i 34 c60 aebl4 I d 82 150 3 62 d

Ávtso oE LlcraçÀo ToMÂoa DE PREços N-o 007/2023

A Prefeitura Municipal de Pio xll, Estado do Maranhão, ÂtÍavés do

Senhor Telson da Cruz oliveira, secretár o Municipal de Àdministraçáo,

instrtuído pela portaria 004/202L de 01 de taneiÍo de 2021, tornà
público que realizará às 09h00m n (nove horas) do dià I4 de
sBtembro dG 2023, na Salô dô Comissão Permanente de Licitação,
localizádá na Ruô Senador vitorino Frelre, 5N, CentÍ0, Pi0 xll/MA,

sáo LUis, SEGUNOA ' 28 DE AGOSTO DE 2023 * ANO XV 1 Ne 3174
tssN 2763-860X
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